
 EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO CONAB/SUREG/GOIÁS 

Nº  0002/2018
PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80

LOCAL : www.comprasgovernamentais.gov.br

DATA : 30/08/2018

HORÁRIO : 09:30HRS

OBS. : Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a 
sessão pública, observação o horário de Brasília-DF

INFORMAÇÕES:

FONE : 62 - 3269-7454

E-mail : edinaldo.oliveira@conab.gov.br

A Companhia  Nacional  de Abastecimento  –  CONAB,  Superintendência  Regional  em
Goiás,  mediante  o  Pregoeiro  designado  pelo  Ato  de  Superintendência  nº  00634/2018,  de
25/04/2018, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima
indicados fará realizar licitação na modalidade  PREGÃO, na forma eletrônica, do tipo  MENOR
PREÇO, no regime de empreitada por preço global, conforme descrito neste Edital e Anexos. 

O presente certame reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, dos Decretos nºs
5.450/2005  e  3.555/00,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  Decreto  nº  6204/2007,  e
subsidiariamente,  da  Lei  nº  13.303,  RLC  CONAB,  Dec.  8.945/2016,  e  demais  legislações
pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e Anexos.

1. DO OBJETO
1.1 Prestação de serviços técnicos especializados em Engenharia e Medicina do Trabalho e de

Saúde  Ocupacional,  de  modo  a  elaborar  e  emitir  os  Laudos  Técnicos  das  Condições
Ambientais de Trabalho (LTCATS) e Laudos de Insalubridade e Periculosidade; implantar,
desenvolver e realizar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO –
NR 7);  elaborar e assessorar o desenvolvimento do Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais (PPRA – NR 9); orientar e capacitar os membros da (CIPA – NR 5); e orientar,
capacitar  e  implantar  Brigadas  Incêndio  na  Sede  Regional  e  Unidades  Armazenadoras
jurisdicionadas, homologar os atestados médicos,  os quais serão entregues na sede da
Contratada, conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência – Anexo
I.

1.2  Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no
Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, as empresas previamente credenciadas
nos Sistema de Cadastramento Unificados de Fornecedores – SICAF e perante o sistema
eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  (SLTI),  por  meio  do  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br.
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2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal,  obtidas junto à SLTI,
onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e
receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

2.1.2  O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou à CONAB responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:

2.2.1 Empresa suspensa de participar de licitação e impedido de contratar com a CONAB,
durante o prazo da sanção aplicada.

2.2.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida sua reabilitação.

2.2.3 Empresa impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção
aplicada.

2.2.4 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Brasil.
2.2.5 Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão.
2.2.6  Empresa  que  se  encontre  em  processo  de  dissolução,  recuperação  judicial,

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação.
2.2.7 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas

que  tenha  diretores,  sócios  ou  representantes  legais  comuns,  ou  que  utilizem
recursos materiais,  tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado
que não agem representando interesse econômico em comum.

2.2.8 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1 O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até
a  data  e  horário  marcados  para  abertura  da  sessão,  quando  então  encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.
3.1.1 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global

da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outas despesa que incidam ou venha a incidir
sobre o objeto desta licitação e que influenciem na formação do preço proposto.

3.1.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio o Sistema eletrônico ter conhecimento
do inteiro teor do edital e concorda com as condições estabelecidas.

3.1.3 O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,
que  não  emprega  menores  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

3.1.4 O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos
do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

3.1.5  O  licitante,  em  campo  próprio  do  Sistema,  deverá  fazer  declaração  referente  à
Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o determinado na IN nº 02,
de 16/09/2009 da SLTI/MPOG.

3.1.6  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à
conformidade da proposta ou ao enquadramento com microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

3.2 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
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3.2.1  Qualquer  elemento  que  possa  identificar  o  licitante  importa  desclassificação  da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

3.2.2  Até  a  abertura  da  sessão,  o  licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a  proposta
anteriormente encaminhada.

3.3 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

3.3.1 Decorrido o prazo de validade das propostas,  sem convocação para contratação,
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  licitantes  ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

4.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da perda  de  negócios  diante  da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1  O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará,  motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

5.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informado  do  seu  recebimento  e
respectivo horário de registro e valor.

6.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura
da sessão e as regras de aceitação dos mesmos, contendo cada lance no máximo 2 (duas)
casas decimais, relativas à parte dos centavos.

6.3  Os  licitantes  somente  poderão  oferecer  lance  inferior  ao  último  por  eles  ofertados  e
registrados no sistema.

6.4  Não serão aceitos  dois  ou mais  lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele  que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.5 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

6.6 Durante a fase de lances o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

6.7 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva  e  total  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  cabendo  o  direito  de  pleitear
qualquer alteração.

6.8  O encerramento da etapa de lances será  decidido pelo  Pregoeiro,  que informará,  com
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

6.9  Decorrido  o  prazo  fixado  pelo  Pregoeiro,  o  sistema  eletrônico  encaminhará  aviso  de
fechamento iminente dos lances,  após o que transcorrerá período de tempo de até 30
(trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a fase de lances.
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7. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO

7.1  Se  ocorrer  a  desconexão  do  Pregoeiro  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  e  o  sistema
eletrônico  permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.

7.2 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa doas
participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

8. DA NEGOCIAÇÃO

8.1  O  Pregoeiro  poderá  encaminhar  contraproposta  diretamente  ao  licitante  que  tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado
para a contratação.

8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

9.1 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 3 (três) horas, contado da
convocação  efetuada  pelo  Pregoeiro,  por  meio  da  opção  “Enviar  Anexo”  no  sistema
Comprasnet.

9.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste
ato convocatório ou não atender a convocação, via chat, do Pregoeiro, será desclassificado
e sujeitar-se-á às sanções previstas no Edital e seus Anexos.

9.3 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor  estimado e  à  compatibilidade da proposta  com as especificações
técnicas do objeto.

9.4 Com critério de aceitabilidade de preço, será admitido como limite máximo o valor estimado
pela Administração, previsto no item 06 do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.

9.4.1 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal
da CONAB ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar
sua decisão.

9.4.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.4.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos,  irrisórios ou de valor
zero,  incompatíveis  com  os  preços  de  mercado,  exceto  quando  se  referirem  a
materiais  e  instalações de propriedade do licitante,  para  os quais  ele  renuncie  à
parcela ou à totalidade de remuneração.

9.4.4 Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexequíveis.

9.4.4.1 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade  por  meio  de  documentação  que  comprove  que  os  custos
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste
Pregão.

9.5 Será desclassificada a proposta, cujo proponente não corrigir ou não justificar eventuais
falhas apontadas pelo Pregoeiro.

10. DA HABILITAÇÃO
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10.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial)  e da
documentação complementar especificada neste Edital.

10.2 Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão
apresentar documentos que supram tais exigências.

10.3 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar:

10.3.1  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12440, de 7 de julho
de 2011.

10.3.2 Certidão negativa de feitos sobre falência,  recuperação judicial  ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

10.3.3 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez
Corrente e Solvência Geral, informados pelo Sicaf, for igual ou inferior a 1.

10.3.4  Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica,  expedidos(s)  por  órgão  da  Administração
Pública  ou  Empresa  Privada,  que  comprove  aptidão  do  licitante  para  o
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital.

10.4 Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº
1.793/2011-Plenário,  o  Pregoeiro  fará  as  consultas  abaixo  elencadas,  quanto  à
regularidade dos licitantes:
10.4.1 Ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) do Portal da

Transparência.
10.4.2  Ao  Cadastro  nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade

Administrativa disponível no Portal do CNJ.
10.4.3 À composição societária do licitante vencedor no sistema SICAF, a fim de certificar

eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.
10.5 O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões,

para verificar as condições de habilitação dos licitantes.
10.6  Os documentos  que  não estejam contemplados no Sicaf  (relacionados no item 10.3)

deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços indicada no subitem 9.1, em
arquivo único,  por  meio da opção “Envidar  Anexo”  do Sistema Comprasnet,  em prazo
idêntico ao estipulado no mencionado subitem.
10.6.1  Os  documentos  remetidos  por  meio  da  opção  “Enviar  Anexo”  do  sistema

Comprasnet  poderão  ser  solicitado  sem  original  ou  por  cópia  autenticada  a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.6.2  Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados  à  Comissão  Permanente   de  Licitação  –  CPL  da
CONAB/SUREG/GO,  situada  na  Avenida  Meia  Ponte  nº  2.748,  Setor  Santa
Genoveva – CEP 74.670-400, Goiânia/GO.

10.7  Sob  pena  de  inabilitação,  os  documentos  encaminhados  deverão  estar  em nome do
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

10.8  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  havendo  alguma
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito,  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com efeito  de  certidão
negativa.
10.8.1 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.8, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
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Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação.

10.9 Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação,
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

10.10 Constatando o atendimento às exigências fixada neste Edital, o licitante será declarado
vencedor

11. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS

11.1  Na  assinatura  do  Contrato,  será  exigida  a  comprovação  doas  condições  de
habilitação  consignadas  no  Edital,  as  quais  deverão  ser  mantidas  pelo  licitante
durante a vigência do contrato.

11.2 Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior
ou  quando,  injustificadamente,  recusar-se  a  assinar  o  Contrato,  poderá  ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para, após
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato,
sem prejuízo das multa prevista em Edital e no Contrato e das demais cominações
legais.

12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

12.1 Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica,
até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública.

12.1.1 Caberá ao Pregoeiros, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre
a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

12.1.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

12.1.3 A formulação de impugnação ao Edital deverá ser feita exclusivamente por
meio  eletrônico  via  internet,  no  endereço:  edinaldo.oliveira@conab.gov.br,
até às 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

12.1.4 As respostas às impugnações serão disponibilizadas no sistema eletrônico do
Comprasnet para os interessados.

13. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

13.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao ato convocatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro,  até  3  (três)  úteis  antes  da  data  fixada  para  a  abertura  da sessão
pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  internet,  no  endereço:
edinaldo.oliveira@conab.gov.br,

13.2  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  disponibilizadas  no  sistema
eletrônico do Comprasnet para os interessados.

14. DOS RECURSOS
14.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante

poderá de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recurso.
14.1.1  A  falta  de  manifestação  no  prazo  estabelecido  autoriza  o  Pregoeiro  a

adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
14.1.2  O  Pregoeiro  examinará  a  intenção  de  recurso,  aceitando-a  ou,

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
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14.1.3 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando
os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  a  apresentar  contrarrazões,
também via sistema, em igual prazo do recorrente.

14.2 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada na CONAB/SUREG-GO
– Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço constante no subitem
24.16 desde Edital, nos dias úteis, no horário de 08h às 12h0 e de 13h às 17h.

14.3 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela autoridade competente.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente par homologação.

15.2 A homologação deste Pregão compete ao Superintendente Regional da CONAB, no
Estado de Goiás.

15.3 O objeto deste Pregão será adjudicado integralmente ao licitante vencedor.

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

16.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre a CONAB e o licitante vencedor, que observará os termos
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes.

16.2 O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da  convocação,  celebrar  o  termo  de  contrato,  sob  pena  de  decair  o  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pela CONAB.

16.3  Antes  da  assinatura  do  contrato  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de
habilitação consignadas neste Edital,  as quais deverão ser mantidas pelo licitante
vencedor  durante  a vigência  contratual.  Será  feita  também consulta  ao CADIN –
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal, nos termos
do Inciso III, do art. 6º, da Lei 10.522m de 19/07/2002.

16.4 Se o licitante vencedor não fizer a comprovação referida no subitem 16.3 anterior ou
não assinar o contrato no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante
para celebrar o contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e
das  condições  de  habilitação,  obedecida  a  ordem  de  classificação,  e  assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONAB

17.1 As obrigações da CONAB estão descritas no item 10, do Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1 As obrigações da CONTRATADA estão descritas no item 9, do Termo de Referência.

19. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

19.1 O prazo para o início da prestação dos serviços objeto deste pregão, será de até 20
(vinte) dias, após a assinatura do contrato, devendo a CONTRATADA tomar todas as
providências para a plena execução do contrato.

20. DA GARANTIA
20.1 O CONTRATADO deverá apresentar à CONAB, no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis,  contado  da  assinatura  do  contrato,  comprovante  de  prestação  de  garantia
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correspondente ao percentual de 5 % (cinco por cento) do valor anual do contrato,
podendo  optar  por  uma  das  modalidades  previstas  no  art.  56,  §  1º,  da  Lei  nº
8.666/93.

20.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07 (sete centésimos por cento) do valor do contrato
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

20.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONAB a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os inciso I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

20.2  A garantia  deverá  ter  validade  de  3  (três)  meses  após  o  término  da  vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato.

20.3  A garantia  somente  será  liberada  ou  restituída  nos  termo  do  Edital,  mediante
solicitação  da  CONTRATADA,  desde  que  integralmente  cumpridas  as  obrigações
assumidas no contrato.

20.4 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive
multas contratuais ou indenização a terceiros, a CONTRATADA fica obrigada a fazer
a reposição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento
de comunicação da CONAB.

20.5 A alteração do valor do contrato implica a atualização do valor da garantia, conforme
o  percentual  estabelecido  no  subitem  20.1,  obrigando-se  a  CONTRATADA  a
complementá-la, se necessário.

21. DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento dos trabalhos contratados e efetivamente realizados será efetuado
pela  CONAB,  através  de  Ordem  Bancária,  até  o  10º  (décimo)  dia  útil  após  o
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelos fiscais do contrato,
devendo  ficar  explicitado  na  Nota  Fiscal/Fatura,  o  nome  do  banco,  agência,
localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito, além
da descrição do objeto contratado.
21.1.1 O pagamento dos trabalhos relativos à Elaboração do documento-base dos

PPRA’s e dos PCMSO’s e dos Laudos Técnicos de Condições Ambientais no
Trabalho-LTCAT’s;  à  Orientação  e  Capacitação  dos  membros  das  CIPAs
e/ou representantes designados; e à Orientação, Capacitação e Implantação
das Brigadas de Incêndio, serão realizados ao término dos serviços.

21.1.2 O  pagamento  dos  trabalhos  relativos  à  Implantação,  Coordenação,
Assistência e Execução; e à Assessoria na Implantação e Acompanhamento
técnico do PPRA, será feito em parcelas correspondentes a 1/12 (um/doze)
avos do valor total da prestação do serviço.

21.1.3  Os  documentos  de  cobranças  rejeitados  por  incorreções  em  seu
preenchimento  serão  formalmente  devolvidos  à  CONTRATADA no  prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da sua apresentação, com as
informações que motivaram sua rejeição.

21.1.4  O prazo de pagamento,  no caso de documentos  rejeitados por  erros ou
imperfeições,  será  contado  a  partir  da  data  da  reapresentação  da
documentação considerada correta na CONAB.

21.1.5 Os pagamentos serão efetuados após a verificação da Regularidade Fiscal
da CONTRATADA no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
– SICAF, por meio de consulta on-line ao sistema, devendo seu resultado ser
impresso e juntado ao processo de pagamento.

21.1.6 Em caso de irregularidade junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores  –  SICAF,  a  CONAB  notificará  a  CONTRATADA para  que
sejam sandadas as pendências no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por
igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da
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CONTRATADA  perante  o  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF,  ou  apresentação  de  defesa aceita  pela  CONAB,
fatos  estes  que,  isoladamente  ou  em  conjunto,  caracterizarão
descumprimento  de  cláusula  contratual,  estará  o  contrato  passível  de
rescisão e a CONTRATADA sujeita às administrativas prevista neste Edital.

21.1.7 A CONAB fará a retenção dos encargos sob sua responsabilidade.
21.1.18 A devolução da fatura não aprovada pela CONAB não servirá de motivo

para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou deixe de
efetuar o pagamento devido a seus empregados.

21.1.9 A CONAB poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos:
a) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados.
b) Débito da CONTRATADA com a CONAB, proveniente da execução do

contrato decorrente desta licitação.
c) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento

ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
d) Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente possam

prejudicar a CONAB.
e) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.

21.1.10 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  serão  devidos  pela
CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por
cento ao ano) capitalizados diariamente em regime de juros simples.
O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;  N = Números de dias entre a data
prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo  pagamento;  I  =  Índice  de
compensação  financeira  =  0,00016438;  e  VP = Valor  da prestação em
atraso.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1  As sanções cabíveis  por  descumprimento  das  obrigações contratuais  pactuadas,
está indicadas no item 11 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1  As  despesas  decorrentes  da  contratação  das  obrigações  contratuais  pactuadas,
estão  consignados  no  Orçamento  da  Conab,  sendo  PI:  COORDENAÇÃO  E
GESTÃO  DO  ABASTECIMENTO  AGROALIMENTAR:  086347;  FONTE:  0250,
Natureza da Despesa: 33903905.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública.

24.2  Caso  os  prazos definidos  neste  edital  não estejam expressamente  indicados  na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste
Pregão.

24.3  Fica  assegurado  à  CONAB  o  direito  de  revogar  a  licitação  decorrente  de  fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
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conduta,  devendo  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

24.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua
validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentando,  registrado  em  ata  e
acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5  Os  licitantes  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a CONAB não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.6 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.7  Após  apresentação  da  proposta,  não  caberá desistência,  salvo  por  motivo  justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

24.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente
transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  e  local
anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  hja  comunicação  do  Pregoeiro  em
contrário.

24.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na CONAB.

24.10  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público nos termos do § 3º do
art. 26, do Decreto nº 5.450/2005.

24.11 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.12  No  caso  de  alteração  deste  Edital  no  curso  do  prazo  estabelecido  para  o
recebimento  das  propostas  de  preços,  o  prazo  será  reaberto,  quando
inquestionavelmente a alteração afetar a formulação das propostas.

24.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.14  Aso  casos  omissos  aplicar-se-ão  as  demais  disposições  constantes  da  Lei  nº

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

24.15 A Justiça Federal – Sessão Judiciária do Estado de Goiás, é o foro competente para
solucionar os litígios decorrentes deste Edital, ficando excluído qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

24.16 O Edital e seus Anexos estão disponibilizados gratuitamente, par download, nos
endereços eletrônicos www.conab.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, e
poderão ser retirados na sala da CPL, situada na Avenida Meia Ponte, nº 2.748,
Setor Santa Genoveva, CEP: 74.670-400, em Goiânia/GO, de segunda a sexta-
feira,  no horário compreendido entre 08h às 12h e 13h às 17h,  devendo,  para
tanto,  apresentar dispositivo de armazenamento de arquivo eletrônico.  A Conab
também fornecerá  via  impressa  do  Edital,  dede  que  o  interessado  arque  com
custos de reprodução do mesmo, no valor de R$ 0,10 (dez centavos) por folha.

24.17  Valor  anual  de  referência:  R$.  212.163,00  (  Duzentos  e  doze  mil,  cento  e
sessenta e três centavos)

25. Integram o presente Edital, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Locais
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http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.conab.gov.br/


Anexo III – Planilhas de Preço
Anexo IV – Comprovante de Vistoria Prévia
Anexo V – Exames Médicos de Saúde Ocupacional
Anexo VI – Formulário para Análise Qualitativa
Anexo VII – Formulário para Análise Quantitativa
Anexo VIII – Planejamento Anual
Anexo IX – Acompanhamento do Plano de Ações
Anexo X – Formulário para Medidas de Controle
Anexo XI – Planilhas de Avaliação
Anexo XII – Minuta de Contrato 

Goiânia/GO, 07 de Agosto de 2018
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80

1 – OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em Engenharia e Medicina
do Trabalho e de Saúde Ocupacional, de modo a elaborar e emitir os Laudos Técnicos das
Condições  Ambientais  de Trabalho  (LTCATs)  e  Laudos  de Insalubridade  e  Periculosidade,
implantar,  desenvolver  e  realizar  o  Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde  Ocupacional
(PCMSO  - NR 7); elaborar e assessorar o desenvolvimento do Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais (PPRA – NR 9), orientar e capacitar os membros da CIPA (NR 5), sendo
apenas  uma  CIPA.  Para  representar  as  Unidades  Armazenadoras  são  designados  02
empregados de cada Unidade, sendo 1 titular e 1 suplente. Orientar,  capacitar e implantar
Brigadas  de  Incêndio  na  Sede  e  Unidades  Armazenadoras  jurisdicionadas;  Homologar  os
atestados médicos, os quais serão entregues na sede da Contratada.

2 – OBJETIVO

2.1 O objetivo da contratação de serviços técnicos especializados em Engenharia e Medicina do
Trabalho  e  de  Saúde  Ocupacional  é  alcançar  o  pleno  atendimento  à  legislação
trabalhista/previdenciária  vigente,  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  dos  empregados,  o
desenvolvimento  de  ambiente  de  trabalho  saudável  e  diminuição  de  riscos  associados às
atividades  profissionais  desempenhadas  no  âmbito  da  Sede  da  SUREG/GO  e  Unidades
Armazenadoras jurisdicionadas.

3 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação se justifica pela necessidade de atendimento:

3.1 À Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007, que obriga as empresas a
elaborarem um Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, atendendo
também a Portaria nº 3311, de 29 de novembro de 1988. Há necessidade anual de avaliação
qualitativa e quantitativa dos riscos ambientais, bem como estabelecendo o enquadramento
das atividades em: salubres, insalubres, perigosas e geradores de aposentadoria especial.

3.2 Ao disposto nas Nrs – Normas Regulamentadoras nº 7 e nº 9, do Ministério do Trabalho e
Emprego, aprovada pela Portaria nº 3.214, de junho de 1978, que determina que as empresas
elaborem anualmente um Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO,
com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores e um
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, com o objetivo de identificar os riscos
ambientais e propor medidas de controle que neutralizem ou minimizem os agentes agressivos
à saúde dos empregados.

3.3 Caso não sejam implementados e/ou atualizados esses programas a empresa fica sujeita à
multas a serem aplicadas pelo Ministério do Trabalho e/ou INSS.
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4 – DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

A prestação de serviços técnicos especializados em Engenharia e Medicina do Trabalho e de
Saúde Ocupacional subdividem-se em: 

1. Laudo  Técnico  das  Condições  Ambientais  de  Trabalho  –  LTCAT  e  Laudos  de
Insalubridade/Periculosidade.

2. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO.
3. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA. 
4. CIPAs.
5. Brigadas de Incêndio.
6. Homologação de atestados médicos.

Esses serviços devem ser elaborados e implementados de acordo com as descrições abaixo:

4.1 LTCAT – LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO
Prevê o controle da insalubridade/periculosidade através do levantamento dos riscos ambientais
no local de trabalho e deve ser atualizado anualmente ou sempre que houver modificações de
métodos e processos de trabalho, maquinários, construções e reformas. Objetivo da avaliação
será pautado na expressão da extensão dos trabalhos executados, necessariamente, em laudos
distintos, abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou
periculosas, em conformidade com as Nrs 15 e 16, Portaria MTE 3.214/78 e Decreto nº 93.214, de
14 de outubro de 1986, abrangendo análise dos riscos físicos, químicos, bilógicos, ergonômicos e
de acidentes, bem como as legislações vigentes quando da celebração da prestação dos serviços.

4.1.1 As ações do LTCAT contemplam os seguintes serviços:
a)  Descrição e análise  detalhada de cada atividade exercida,  do ambiente  de trabalho e das
máquinas e equipamentos utilizados pela CONTRATANTE.
b) Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos.
c)  Medições  dos  agentes  nocivos  identificados,  com equipamentos  adequados  e  devidamente
calibrados, bem como análises laboratoriais.
d) Análise da eficácia dos EPIs e EPCs, quando e se utilizados.
e)  Qualificação  da  Insalubridade  e/ou  Periculosidade  (se  houver),  respectivo  percentual  de
pagamento e enquadramento com relação à aposentadoria especial (INSS).

4.2 PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
Preconizado pela Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego – NR nº 7, o
PCMSO  detecta  incidências  de  patologias  entre  a  população  de  empregados,  fornecendo  os
elementos para estudo da correlação entre este adoecimento e as condições e os processos de
trabalho existentes. Quando detectados indicativos da existência de fatores desencadeantes de
patologias, deverão ser desenvolvidas estratégias de ação e prevenção que garantam a promoção
à saúde e integridade dos empregados da CONTRATANTE.

4.2.1 As ações do PCMSO contemplam os seguintes serviços:
a) Elaboração, planejamento, execução e assistência técnica ao desenvolvimento do PCMSO, em
observância às prescrições normativas discriminadas na NR-7.
b) Realização da CAMPANHA DE PREVENÇÃO À SAÚDE, promovida pela Conab e respaldada
em Normativo e por Acordo Coletivo de Trabalho.
c)  Execução  dos  exames  médicos  ocupacionais,  bem  como  dos  exames  complementares,
previstos  nos  normativos  internos  e  Acordo  Coletivo  de  Trabalho  e  quando  necessários  e
solicitados pelo Médico, com emissão dos respectivos Atestados de Saúde Ocupacional – ASO.
d) Avaliação de riscos com relação a danos à saúde dos empregados, com base no PPRA, com
fornecimento de orientações para implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia
após a implantação.
e) Sugestão de treinamento, cursos e palestras relacionadas à saúde dos empregados.
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f) Elaboração e emissão Anual do PCMSO, de acordo com os normativos previstos na NR-7, além
da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7.
g) Acompanhamento e controle do estado clínico ocupacional dos empregados.
h) Assessoramento às CIPAs na realização dos seus estudos para redução das ocorrências de
acidentes de trabalho.
i) Assessoramento na elaboração de campanhas preventivas de caráter educativo com a inclusão
de temas considerados relevantes  e/ou de interesse  ocupacional  e  de melhoria  da  saúde  do
empregado e programas de vacinação, orientando a seleção dos perfis beneficiados e o tipo de
vacina a ser aplicada para prevenir moléstias transmissíveis.

4.3 PPRA – PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS
O PPRA visa garantir  a melhoria gradual  e progressiva dos ambientes de trabalho,  visando à
preservação da saúde e da integridade física dos empregados, através de ações de prevenção e
controle  de  riscos  ambientais  existentes  ou  que  venham  a  existir  no  ambiente  de  trabalho,
definidos pela Norma Regulamentadora nº 9. Os riscos ambientais são ocasionados por: agentes
físicos  (ruídos,  vibrações,  pressões  anormais,  temperaturas  extremas,  radiações  ionizantes,
radiações não ionizantes, bem como o infra-som e o ultra-som); agentes químicos (substâncias,
compostos ou produtos que possam penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de
poeiras,  fumos,  névoas,  neblinas,  gases  ou  vapores,  ou  que,  pela  natureza  da  atividade  de
exposição, possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por ingestão);
agentes  biológicos  (bactérias,  fungos,  bacilos,  parasitas,  protozoários,  vírus,  entre  outros).  O
PPRA deverá conter  além da identificação e reconhecimento dos riscos ambientais  (químicos,
físicos e biológicos), os riscos ergonômicos e de acidentes, cuja redação deve atender aos itens
obrigatórios na citada Norma Regulamentadora.

4.3.1 As ações do PPRA contemplam os seguintes serviços:
a) Elaboração, Planejamento e Assistência Técnica no desenvolvimento da execução do Programa
de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, contendo completa descrição das ações preventivas,
em  observância  às  prescrições  normativas  discriminadas  na  NR-9  a  serem  realizadas  nos
estabelecimentos mencionados no item 5.
b) Reconhecimento de Riscos Ambientais com vistoria detalhada do ambiente de trabalho, com
aferições e análises dos agentes de riscos ocupacionais e exposições dos empregados.
c) Elaboração do registro físico dos riscos existentes e que venham existir na CONTRATANTE.
d) Realização das medições ambientais através de aparelhos: NPS – Nível de Pressão Sonora (dB
ruído), IBGTU – Índice de Bulbo úmido-termômetro de globo (º Temperatura), Lux – Luminosidade
(Luz), NURA – Nível de Umidade Relativa no Ar (% Umidade); bombas de gás, etc.
e)  Assessoria  na  implantação  de  medidas  de  controle  (estratégia  e  metodologia  de  ação)  e
avaliação de sua eficácia após a implantação.
f) Sugestão de treinamento, cursos, palestras e melhorias em processos.
g) Assessoria e consultoria para o desenvolvimento do PPRA.
h) Assistência técnica em segurança do trabalho, nas demandas internas e jurídicas.
i) Elaboração dos laudos periciais sobre acidentes do trabalho, doenças profissionais e condições
de insalubridade e periculosidade, quando necessário.
j)  Avaliação  das  condições  de  trabalho  incluindo  aspectos  relacionados  ao  levantamento,  ao
transporte e descarga de materiais, ao mobiliário, aos equipamentos e às condições ambientais do
posto de trabalho, e à própria organização do trabalho.
k) Assessoramento na elaboração de um Programa de Proteção Respiratória, em conformidade
com a NR-33 da Portaria MTB 3.214/78.

4.4. CIPA – COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES
Tem como objetivo observar e relatar condições de riscos nos ambientes de trabalho e solicitar
medidas para reduzir e até eliminar os riscos existentes e/ou neutralizá-los, discutir os acidentes
ocorridos e doenças decorrentes do trabalho, solicitar medidas de prevenção e orientar os demais

14

1 - Documento/Origem:
2. Nº/Ano: 3 - Folha 4 - Rubrica

21209.000057/2018-80
 



empregados quanto à prevenção de acidentes, de modo a tornar compatível permanentemente o
trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do empregado.

4.4.1 As ações quanto as CIPAs contemplam os seguintes serviços:
a) Orientações quanto à realização das eleições e na nomeação dos representantes.
b) Promoção da capacitação para os membros da CIPA e representantes, ministrada por técnicos
habilitados, nos termos do item 5.33 da Norma Regulamentadora nº 5, antes de sua posse (curso
para cipeiros).
c) Orientação aos membros da CIPA e representantes, quanto à elaboração dos Mapas de Risco,
de acordo com os normativos previstos na NR-5, contendo as identificações dos locais e dimensão
do grau de cada risco (grande, médio, pequeno).
d) Orientação e colaboração com a CIPA na realização da SIPAT – Semana Interna de Prevenção
de  Acidentes  de  Trabalho,  que  será  promovida  anualmente,  auxiliando  na  identificação  das
necessidades relacionada à saúde e segurança do trabalho.

4.5 BRIGADA DE INCÊNDIO
Tem como objetivo  proceder  de  forma segura,  a  fim  de  garantir  sua  própria  segurança,  das
possíveis  vítimas e  do patrimônio  em risco,  através da prevenção e  combate  a  princípios  de
incêndios e primeiros socorros,  desde o surgimento do foco até as  rotas de fuga e saída de
emergência.
4.5.1 As ações quanto às BRIGADAS DE INCÊNDIO contemplam os seguintes serviços:
a) Apresentar a importância de ter uma brigada de incêndio dentro da Companhia e instruir os
setores  para  implantar  tal  procedimento  de  segurança,  em  obediência  às  normas
regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego e demais normas pertinentes.
b) Auxiliar na formação da composição das Brigadas de Incêndio, em consonância com as normas
vigentes.
c)  Promoção da capacitação teórica  e prática para os  membros das Brigadas,  ministrado por
técnicos habilitados, nos termos das normas vigentes.

4.6 HOMOLOGAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS
Os atestados  médicos/odontológicos  deverão  ser  homologados  em  até  72  horas  após  a  sua
emissão,  conforme  preceitua  o  Regulamento  de  Pessoal  (Art  48,  §  2º),  com  a  presença  do
empregado no Serviço de Saúde Ocupacional.

4.6.1 O original do atestado deve ser entregue Pessoalmente pelo empregado para homologação,
exceto  nas  situações  limitadoras  da  presença  desse  (internação  hospitalar,  pós-operatório,
imobilidade etc). O atestado será homologado na presença do empregado.

4.6.2  Nas  situações  excepcionais  descritas  acima  caberá  ao  familiar  do  empregado  a
responsabilidade  da  entrega  do  atestado  e  de  possíveis  esclarecimentos  que  se  fizerem
necessários.  O atestado será  homologado na presença do representante do empregado.  Não
serão  aceitos  como  representantes  pessoas  estranhas  ao  empregado  e  não  prestar  os
esclarecimentos complementares.

4.6.2 Nos termos da Resolução CFM nº 1851/2008,  art.  3º,  o  médico quando expressamente
autorizado pelo paciente poderá colocar no atestado médico o diagnóstico e CID. Desta forma, o
CID é facultativo no atestado. Entretanto, para a medicina ocupacional o CID é muito importante,
pois  permite  ao  médico  do  trabalho  monitorar  a  doença  do  empregado,  ter  autonomia  para
homologação e perceber se há ou não nexo com as atividades laborais. Os atestados que forem
entregues som o CID somente poderão ser homologados na presença do empregado, visando
assegurar o sigilo da enfermidade, ocasião em que deverá relatar seu caso clínico ao médico do
trabalho, para então esse avaliar/homologar o número de dias necessários ao afastamento, dentre
outras avaliações.
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5 LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS

UNIDADE ENDEREÇO ATIVIDADE

Nº DE EMPREGADOS
ESTIMADO

MASC. FEM.

Sede Regional
Avenida  Meia  Ponte,  nº  2.748,
Setor  Santa  Genoveva  –
Goiânia/GO.

Administrativa 155 70

UA/Goiânia
Avenida  Prof.  Venerando  de
Freitas  Borges,  nº  150,  Setor
Jaó, Goiânia/GO.

Operacional
Armazém Geral

26 02

UA/Itapuranga
Avenida  Presidente  Tancredo
Neves,  S/N,  Centro  –
Itapuranga/GO

Operacional
Armazém Geral

06 02

UA/Palmeiras
Rua Ceará, Q. 41, L.01 – Setor
Aeroporto  –  Palmeiras  de
Goiás/GO

Operacional
Armazém Geral

04 01

UA/Paraúna
Rod.  GO-320,  km 02,  Fazenda
São José – Paraúna/GO.

Operacional
Armazém Geral

05 00

UA/Pontalina
Rua  São  Benedito  S/N,  Setor
Industrial – Pontalina/GO.

Operacional
Armazém Geal

08 02

UA/Porteirão
Rua Rio dos Bois,  S/N,  Distrito
de Porteirão – Porteirão/GO

Operacional
Armazém Geral

05 00

UA/Rio Verde
Rod.  BR-452,  km  02,  S/N,  Rio
Verde/GO

Operacional
Armazém Geral

09 00

UA/Santa Helena
Chácara Alagoas C. Alegre, S/N,
Vila  Petropólis  –  Santa
Helena/GO.

Operacional
Armazém Geral

03 01

UA/São  Luis  M.
Belos

Rua Rio da Prata, S/N, São LuÍs
de Monte Belos/GO 

Operacional
Armazém Geral

03 01

Total por sexo 224 79

Total Geral 303

5.1  Está  previsto  um  número  aproximado  de  303  empregados  beneficiários  dos  programas,
podendo ocorrer variações no transcorrer da contratação.

6 – DOS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

6.1 O valor  anual  de referência  para a  prestação dos serviços  é  de R$ 162.275,00 (cento  e
sessenta e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais), conforme quadro abaixo, que deverá ser
utilizado como modelo de proposta.
6.2 Os valores serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais e iguais.
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Lote Item Discriminação dos Serviços Qte. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)

01

01 Elaboração do documento-base dos
PPRAs  e  dos  PCMSOs  e  dos
LTCATs (10 unidades)

Unidade 6.850,00 68.500,00

02 Implantação,  coordenação,
assistência e execução do PCMSO;
assessoria  na  implantação  e
acompanhamento técnico do PPRA.

Mensal 2.256,25 27.075,00

03 Orientação  e  capacitação  dos
membros da  CIPA e representantes
designados na Sede SUREG/GO e
Unidades Armazenadoras.

Unidade 430,00 4.300,00

04 Orientação,  capacitação  e
implantação  das  Brigadas  de
Incêndio na  Sede  e  Unidade
Armazenadoras.

Unidade 3.825,00 38.250,00

05 Atendimento anual aos empregados
por parte do médico do trabalho para
emissão  dos  Atestados  de  Saúde
Ocupacional - ASO

Mensal 1.127,50 13.530,00

06 Homologação  dos  Atestados
Médicos

Mensal 885,00 10.620,00

TOTAL GERAL 162.275,00

6.2 As empresas licitantes deverão discriminar aos valores cotados no modelo de planilha contante
no ANEXO III, do Edital.

7 – DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

7.1 LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS NO TRABALHO - LTCAT
7.1.1  O  LTCAT  (Laudo  de  Insalubridade  e  Periculosidade)  será  o  documento  que  avaliará
qualitativa e quantitativamente os riscos ambientais, bem como estabelecendo o enquadramento
das atividades em: salubre, insalubres, perigosas e aposentadoria especial.
7.1.2 O LTCAT será composto pelas planilhas de avaliações específicas (ANEXO XI), contudo as
planilhas serão as mesmas para o LTCAT e para os Laudos de Insalubridade e Periculosidade.
Estes três documentos serão agrupados em apenas um documento, uma vez que as informações
são as mesmas para todos eles.
7.1.3 O conteúdo básico dos LTCATs deverá contemplar:
a) Descrição por extenso do título do documento e identificação da entidade emitente, cujos dados
devem ser emitidos separadamente do PPRA e do PCMSO, em formulário próprio.
b) Identificação do estabelecimento indicando CNPJ, endereço, nome de fantasia, atividade, grau
de risco, número de empregados (quantificação de homens e mulheres) e horário de trabalho.
c)  Objetivo  da avaliação  expressando a  extensão  dos  trabalhos  executados necessariamente,
abrangendo  a  caracterização  das  ocorrências  de  trabalhos  em  condições  insalubres  ou
periculosas, em conformidade com as NRs 15 e 16 da Portaria MTE 3.214/78 e Decreto nº 93.412,
de 14 de outubro de 1986, bem como as legislações vigentes quando da celebração da prestação
dos serviços.
d) Descrição das dependências e instalações periciadas.
e) Descrição das atividades periciadas, abrangendo a função e o quantitativo dos empregados
periciados.
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f)  Análise  qualitativa  e  quantitativa  dos  agentes  de  riscos  (químicos,  físicos,  biológicos,
ergonômicos e de acidentes),  necessariamente descrevendo a metodologia de ação e critérios
técnicos adotados, identificados nos ambientes de trabalho.
g)  Análise  qualitativa  e  quantitativa  dos  agentes  acima  citados,  contendo  a  descrição  da
metodologia de ação, critérios técnicos e a instrumentação utilizada, necessariamente abrangendo
para  os  estabelecimentos  de  armazenamento,  a  medição  de  ruídos,  calor,  concentração  de
poeiras e dos agentes químicos, originados de produtos inseticidas empregados nos tratamento
fitossanitários.
h) Medida de proteção individual e coletiva existentes, contendo identificação dos Equipamentos
de  Proteção  Individual  –  EPIs  utilizados  mediante  consignação  do  número  do  Certificado  de
Aprovação – CA e da avaliação do nível de eficácia de proteção, indicando, inclusive se o EPI e o
EPC são eficazes na proteção aos agentes de riscos detectados, concluindo com “sim” ou “não”.
i)  Fundamentação  científica  e  abordagem  sobre  a  legislação  pertinente  sobre  os  riscos
identificados, na apresentação explícita das conclusões sobre os efeitos dos agentes classificados
com insalubres ou periculoso e os valores dos correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos
da exposição aos agentes de risco e a fundamentação legal.
j) Proposição de Medidas de Controle para o Ambiente Avaliado, estipulando prazos para adoção
do controle dos riscos, bem como acompanhamento sistemático da eficácia das medidas.
k) Bibliografia consultada.
l)  Nome e identificação profissional do responsável pela elaboração do laudo, informando NIT,
PIS/PASEP e o número de registro no respectivo conselho.

7.1.4 Conforme Portaria  nº 3.311,  de 29 de novembro de 1989 (instrução para elaboração de
laudos de insalubridade e periculosidade), devem ser observados os seguintes critérios:
7.1.4.1  No  item “Descrição  das Atividades  do  Local”  esclarecer  com o  verbo  no  infinitivo,  as
principais atividades executadas.
7.1.4.2 Para as avaliações qualitativas, deve-se verificar as etapas do processo operacional, os
possíveis riscos ocupacionais e o tempo de exposição ao risco.
7.1.4.3 A fase de avaliação quantitativa compreende a medição do risco, guardando atenção
especial à essência do risco e ao tempo de exposição. Esta etapa ou fase pericial  só é
possível realizar quando o técnico tem convicção firmada de que os tempos de exposição,
se  somados,  configuram uma situação intermitente  ou  contínua.  Segundo a  Portaria  nº
3.311,  a  concessão  do  adicional  não  possui  respaldo  legal  quando  as  atividades  são
desenvolvidas de forma eventual, resguardando os limites de tolerância estipulados para o
risco grave e iminente.
7.1.5 Fazer constar nas conclusões de cada local avaliado:
a) A relação dos EPIs e EPCs necessários a eliminação ou neutralização dos riscos ambientais
identificados para os PPRAs e os LTCATs (laudos de insalubridade e periculosidade).
b) O seguinte texto deverá constar como observação nas planilhas de avaliação quantitativas e
qualitativas:  “A utilização de EPI adequado para proteção do empregado que está exposto ao
risco, elimina o pagamento do adicional de insalubridade, conforme artigo 191 da CLT e o item
15.4 da Norma Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho e Emprego”.
c) Se a atividade for considerada insalubre, deve-se indicar o grau do adicional.
d) Informar se a atividade gera aposentadoria especial conforme legislação do INSS.

7.1.6 A avaliação deve observar, também, os seguintes procedimentos:
a)  A capa,  o  perfil  da  unidade,  o  dimensionamento  atual  do  SESMT e  CIPA se  houver,  os
formulários  de  avaliação,  controle  e  monitoramento  dos  riscos,  planilhas  das  avaliações
quantitativa e qualitativa e o plano anual deverão ser padronizadas, conforme os ANEXOS VI, VII,
VIII, IX, X e XI.
b)  O  engenheiro  contratado  deverá  utilizar  o  cronograma  de  ação  do  plano  anual  do  PPRA
(ANEXO VIII) para sugerir melhorias nos processos/ambientes periciados.
c)  Realizar  a  Dosimetria de  ruído de jornada inteira,  nos  ambientes ou atividades em que a
avaliação qualitativa  identificar  a existência deste risco,  sendo obrigatória  a apresentação dos
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histogramas  ou  tabela  que  possibilite  a  identificação  das  frequências  avaliadas.  Os  demais
ambientes que não apresentarem este risco deve-se medir o ruído com decibelímetro.
d) Medir poeiras total e respirável, nas unidades armazenadoras, caso este risco seja identificado
no ambiente.
e) Medir temperatura ambiente em todos os locais avaliados, e medir o IBUTG apenas nos setores
que apresentarem este risco.
f) Medir umidade relativa do ar em todos os ambientes.
g) As avaliações ambientais deverão ser realizadas separadamente por ambiente periciado, sendo
as informações  coletadas  próximo ao empregado  que  está  exposto  ao  maior  risco dentro  do
ambiente.
h) Nas avaliações ambientais para medir o nível de pressão sonora (ruído) de jornada inteira, não
será  aceito  o  uso  do  equipamento  chamado  Decibelímetro,  recomendamos  o  uso  de
Audiodosímetro.
i)  Todas  as  substâncias  utilizadas  nos  locais  periciados  deverão  ser  relacionadas  em  campo
específico das planilhas de avaliação.
j) As avaliações dos riscos ambientais (químicos, físicos e biológicos) deverão ser quantificadas
com os setores e unidade de funcionamento.
k)  As  avaliações  dos  riscos  ambientais  (químicos,  físicos  e  biológicos)  deverão  priorizar  as
análises quantitativas para agentes de maior risco no ambiente de trabalho e que possuam limites
de tolerância estabelecido nas NRs.
l)  Na impossibilidade de se avaliar  quantitativamente os riscos ambientais  (químicos,  físicos e
biológicos)  nos  locais  em  funcionamento,  deve-se  qualificar  os  agentes,  descrevendo
obrigatoriamente a periodicidade de manuseio e o tempo de exposição.

7.1.7 Especificações relativas às avaliações quantitativas
7.1.7.1 Ruído
a) A medição de ruído em toda a jornada poderá ser de modo individual para cada trabalhador ou
considerado  grupos  homogêneos  de  risco,  devendo  ser  explicitada  qual  das  alternativas  foi
considerada na medição.  Os valores  dos  níveis  de pressão  sonora a  que estão expostos  os
trabalhadores devem ser  indicados considerado o nível  de redução de ruído promovido pelos
equipamentos de proteção utilizados.
b) As aferições dos níveis de exposição ao agente ruído acima de 80 (oitenta) dB (A) devem ser
obtidos mediante mensurações realizadas por equipamentos dos grupos de qualidade de “zero” a
“dois” da classificação IEC 60.651 ou ANSI SI.4, devendo ser descrita a metodologia utilizada e o
tipo do equipamento, conforme exigência contida no item 15.6 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78
(Lei  6.514/77).  Necessariamente  devem ser  efetivadas por  meio  de dosímetro  ou medidor  de
pressão sonora em circuito de resposta lenta (slow) e composição “A”.
c)  Quando se tratar  de exposições de ruídos de impacto,  as  medições serão realizadas com
medidor de pressão sonora operando em circuito linear e circuito de resposta para impacto. Não
se  dispondo  de  medidor  de  nível  de  pressão  sonora  operando  no  circuito  de  resposta  para
impacto, será válida a leitura feita no circuito de resposta rápida (fast) e circuito de compensação
“C”.
d) Havendo exposição a níveis de pressão sonora variados, devem constar da apresentação dos
resultados:  a  memória  dos  valores  em  tabelas  ou  em  gráficos,  o  tempo  de  permanência  do
empregado ou grupo de trabalhadores em cada nível de exposição, o cálculo do nível médio de
pressão sonora (Lavg = level average), considerada a dose equivalente de exposição ao ruído e a
efetiva proteção promovida pelo uso do EPI.

7.1.7.2 Calor
As exposições ao calor  devem ser  avaliadas em conformidade com o Anexo 3  da NR-15 da
Portaria MTE nº 3.214/78, ressaltados os aspectos a seguir:
a) Medições efetuadas no local de permanência do empregado, à altura da região mais atingida.
b)  Expressa  classificação  da  atividade  em “leve”,  “moderada”  ou  “pesada”,  conforme quadros
integrantes do referido Anexo e o regime de trabalho se contínuo ou intermitente.
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c) Os resultados apresentados em unidades de índice Bulbo Úmido e Termômetro de Globo.

7.1.7.3 Aerodispersóides

As avaliações dos aerodispersóides devem determinar a natureza, tamanho e concentração das
partículas, estendendo-se à verificação da presença de Sílica Livre Cristalizada (Quartzo) objeto
das prescrições dispostas no Anexo 12 da Portaria MTE nº 3.214/78, observados os requisitos a
seguir:
a) Critério de medição por meio de aspiração contínua.
b) Emprego de bomba de vazão variável, que propicie a verificação de, no mínimo, duas amostras
que possam cobrir toda a jornada de trabalho. 
c)  Registros  dos  dados  utilizados  para  os  cálculos  da  concentração  da  poeira  respirável,
necessariamente contendo as características da bomba de amostragem, a vazão empregada, a
quantidade de poeira coletada, o volume total e o percentual da sílica livre encontrada, compondo
os resultados da avaliação. Necessariamente os dados sobre a metodologia empregada devem
constar dos informe e análise.

7.1.7.4 Produtos Químicos

As exposições a produtos químicos devem ser avaliadas de conformidade com os Anexo 11 e 13
da NR-15 da Portaria MTE nº 3.214/78, abrangendo todas as substâncias empregadas nas rotinas
operacionais, salientados ainda os aspectos a seguir:
a) Em avaliações qualitativas do emprego de produtos químicos, os resultados da análise devem
contemplar as fontes de contaminação, as matérias-primas manipuladas na rotina de operação e
dados dos boletins ou fichas técnicas de identificação química dos produtos.
b) Nas avaliações quantitativas procedidas através de análises de amostragem direta e leitura
instantânea, devem ser realizadas pelo menos, dez amostragens intervaladas de no mínimo 20
(vinte)  minutos,  coletadas  na  zona  respiratória  do  trabalhador,  sendo  que  os  dados  das
amostragens  devem incorporarem-se  aos  resultados  da  análise  em tabelas  com a  respectiva
média das concentrações e o tempo de exposição despendidos em todas as fases de exposição
ao agente químico analisado durante a jornada de trabalho. Necessariamente, os dados sobre a
metodologia e o tipo de instrumental utilizado também deve constar dos registros da análise.
c)  As  aferições atinentes  a atividade com várias  fases do trabalho,  tais  como os serviços  de
tratamento fitossanitário, devem abranger medições da concentração do agente químico em todas
as etapas de operação.
d) Nas amostragens contínuas e de leitura indireta os registros dos exames laboratoriais devem
compor os resultados da análise.

7.2 PARA O PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO
7.2.1 Previsão e execução das ações de saúde nos períodos indicados no planejamento anual do
PCMSO,  bem  como,  o  número  e  a  natureza  dos  exames  médicos  a  serem  realizados  nos
estabelecimentos citados no item 5, conforme descritos no ANEXO V.
7.2.2 Execução dos exames médicos ocupacionais: admissionais (antes que o empregado assuma
suas atividades); periódicos de todos os empregados, com fornecimento de listas atualizadas com
nomes e validade dos exames ocupacionais clínicos e complementares previstos nos normativos
internos e Acordo Coletivo de Trabalho e quando necessários e solicitados pelo Médico; de retorno
ao trabalho (obrigatoriamente no primeiro dia de volta ao trabalho), por motivos de afastamento ou
licença, inclusive maternidade, por período superior a 15 (quinze) dias; de mudança de função e os
exames admissionais.
7.2.3  Execução  de  exames  médicos  especiais  em  portadores  de  subnormalidades,  fazendo
anamnese,  exame  clínico  e/ou  interpretando  os  resultados  de  exames  complementares,  para
detectar  prováveis  danos  à  saúde  em  decorrência  do  trabalho  que  executam  e  instruir  a
CONTRATANTE para possíveis mudanças de atividades.
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7.2.4 Para realização das consultas e exames, deverá ser utilizada a rede de credenciamentos
junto ao SAS – Serviço de Assistência à Saúde, disponibilizada pela  CONTRATANTE, conforme
lista  de  exames  descritos  no  ANEXO  V e  demais  exames  específicos  conforme  o  risco
ocupacional.
7.2.5 Elaboração do Relatório anual do PCMSO, de acordo com os normativos previsto na NR-7,
contendo a descrição completa das atividades desenvolvidas, durante o período contratual, com
elaboração de quadro comparativo entre as ações de saúde propostas no planejamento anual e as
ações efetivamente realizadas no período, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7. O
relatório deverá ser entregue, no máximo, até 15 (quinze) dias antes do encerramento do ano
vigente, elaborado em editor de texto, do tipo MICROSOFT WORD e/ou MICROSOFT EXCEL e 01
(uma) cópia impressa, devidamente assinada.
7.2.6 Realização de 03 (três)  palestras educativas,  durante a vigência do contrato,  com carga
horária mínima de 02 (duas) horas cada uma, versando sobre temas ligados à saúde, sendo pelo
menos uma sobre Noções Básicas de Primeiros Socorros e as demais definidas pelas partes e
planejadas com bases nos problemas de saúde (de maior frequência),  verificados nos exames
clínicos dos empregados, sendo que os eventos, necessariamente, devem ser objeto de folha de
frequência.
7.2.7 Elaboração de laudos periciais sobre acidente de trabalho, doenças profissionais e condições
de insalubridade e periculosidade, quando necessários.
7.2.8 A assistência técnica em medicina do trabalho nas demandas jurídicas compreende a adoção
de todas as providências requeridas pela CONTRATANTE que objetivam atender às solicitações
ou determinações do poder judiciário em todas as fases do processo, tais como: formulação de
quesitos,  acompanhamento  de  perícias  técnicas  e  análise  de  laudos  técnicos  elaborados  por
peritos designados pelo judiciário.
7.2.9 Promover a abertura e guarda de prontuário médico dos empregados da CONTRATANTE.
7.2.10  No  caso  de  rescisão  de  contrato  de  prestação  de  serviços  e/ou  o  caso  de  seu
encerramento, os registros a que se referem nos itens anteriores deverão ser repassados ao novo
médico coordenador do PCMSO.
7.2.11 Todas as orientações contidas no ANEXO V deverão ser rigorosamente contempladas na
prestação de serviços.

7.3 PARA O PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCO AMBIENTAIS – PPRA
7.3.1  Elaboração  do  documento-base  do  PPRA,  conforme  as  exigências  contidas  na  NR-09
(objetivo,  diretrizes  básicas,  metas  prioridades,  estratégia  e  metodologia  de  ação  –  para
reconhecimento  e  avaliação  –  estabelecimento  do  nível  de  ação/monitoramento,  registro  e
divulgação  dos  dados,  vigência,  responsabilidades,  cronograma  anual  de  metas  e  ações,
avaliação do desenvolvimento do PPRA e renovação do PPRA).
7.3.2  O  PPRA será  o  documento  que  identificará  os  riscos  ambientais  (químicos,  físicos  e
biológicos) e os riscos ergonômicos e de acidentes, no qual serão propostas medidas de controle
que minimizem ou neutralizem os riscos.
7.3.3 O planejamento anual deverá ser descrito por ordem de prioridade e inserido ao final do
PPRA.
7.3.4 Apresentação de análise do cumprimento  do Planejamento  Anual  do PPRA,  contendo a
descrição completa das atividades desenvolvidas durante o período contratual. O relatório deverá
ser entregue, no máximo, até 15 (quinze) dias antes do encerramento do ano vigente, elaborado
em  edito  de  texto,  do  tipo  MICROSOFT  WORD  e/ou  MICROSOFT  EXCEL e  1(uma)  cópia
impressa, devidamente assinada.
7.3.5 Realização de 03 (três)  palestras educativas,  durante a vigência do contrato,  com carga
horária mínima de 02 (duas) horas cada uma,  versando sobre temas ligados à segurança do
trabalho,  sendo  pelo  menos  uma  sobre  conscientização  de  risco  e  uso  de  EPIs  a  todos  os
empregados lotados em áreas de risco (pelo menos 50% do total de empregados); as demais
definidas pelas partes e planejadas com base nos problemas (de maior frequência), verificados
nas avaliações dos ambientes de trabalho, sendo que os eventos, necessariamente, devem ser
objeto de folha de frequência.
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7.3.6 Realização de treinamento anual de 08 horas para cada unidade armazenadora, na vigência
do  contrato,  visando  capacitação  dos empregados,  nos  termos  das  NRs de  nºs  33  e  35,  da
Portaria 3.214/78 do MTE.
7.3.7  Elaboração  de  laudos  periciais  sobre  acidentes  do  trabalho,  doenças  profissionais  e
condições de insalubridade e periculosidade, quando necessários.
7.3.8  Assistência  Técnica  em Segurança  do Trabalho,  nas  demandas jurídicas  compreende a
adoção  de  todas  as  providências  requeridas  pela  CONTRATANTE que  objetivem  atender  às
solicitações ou determinações do poder  judiciário  em todas as  fases do processo,  tais  como:
formulação  de  quesitos,  acompanhamento  de  perícias  técnicas  e  análise  de  laudos  técnicos
elaborados por peritos designados pelo judiciário.
7.3.9  Reconhecimento  de Riscos  Ambientais  com vistoria  detalhada  do  ambiente  de  trabalho,
conforme ANEXO VI (Análise Qualitativa) e ANEXO VII (Análise Quantitativa).
7.3.10 Aferições e análises dos agentes de riscos ocupacionais e exposições dos empregados
com elaboração de registro físico dos riscos existentes e que venham existir na CONTRATANTE.
7.3.11 Assessoria e consultoria na implantação de medidas de controle (estratégia e metodologia
de ação para a prevenção dos riscos) e desenvolvimento do PPRA bem como avaliação de sua
eficácia após a implantação.

7.4 CIPA
7.4.1 Ministrar conteúdo pertinente da NR-5, legislação trabalhista e previdenciária, formação e
estrutura da CIPA, tipos de riscos de saúde e segurança ocupacional, AIDS etc.
7.4.2  Como identificar  riscos  nos  processos  de  trabalho,  elaborar  mapas  de risco,  planos  de
trabalho que possibilitem ações preventivas ou corretivas na solução de problemas de segurança e
saúde no trabalho.
7.4.3  Como  implementar  e  controlar  medidas  prevencionista,  bem  como  avaliar  as  ações
prioritárias a sere realizadas nos locais de trabalho.
7.4.4 Como realizar verificações periódicas nos ambientes, visando a identificação e correção de
riscos para a saúde dos trabalhadores.
7.4.5 Como avaliar metas fixadas em plano de trabalho, divulgar aos empregados informações
relativas e segurança e saúde no trabalho, promover campanhas de prevenção de acidentes de
acordo com a NR-5 etc.

7.5 BRIGADA DE INCÊNDIO
7.5.1 Assessoria na Elaboração, Implantação, Manutenção e Revisão de Plano de Emergência –
NBR 15219.
7.5.1.1  Realização  de  visita  técnica  para  levantamento  e  detalhamento  das  necessidades
específicas das edificações da CONTRATANTE.
7.5.1.2 Elaboração de Plano de Emergência em conjunto com a Segurança do Trabalho.
7.5.1.3  Apresentação  para  implementação  do  Plano  de  Emergência  à  Brigada  de  Incêndio  e
demais setores envolvidos com a segurança preventiva da edificação.
7.5.1.4 Atualização e revisão do plano de acordo com a demanda apresentada pela Contratante
durante a vigência do contrato.
7.5.1.5 Assessoramento para atendimento das necessidades apresentadas no plano.
7.5.1.6 Realização de reuniões presenciais com a Engenharia de Segurança do Trabalho durante
a vigência do contrato, conforme demanda, para apoio na elaboração de justificativas e pareceres
técnicos, quando requeridos, referentes aos sistemas de combate a incêndio instalados, ações e
ajuste  no Plano de Emergência,  ações para a  divulgação do Plano na comunidade interna e
externa  e  planejamento  e  execução  de  pelo  menos  02  exercícios  simulados,  conforme  NBR
15216, durante a vigência do contrato.
7.5.2 Realização de Curso de Formação e Treinamento de Brigada de Incêndio.
7.5.2.1 Curso em conformidade com a NBR 14276.
7.5.2.2 Noções de primeiros socorros.
7.5.2.3 Carga horária: 20 horas.
7.5.2.4 Validade do Certificado: 12 meses.
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7.5.3 PARTICIPAÇÃO E ACOMPANHAMENTO NAS REUNIÕES BIMESTRAIS DA BRIGADA DE
INCÊNDIO.
7.5.3.1 Carga horária por encontro: 01 hora.
7.5.3.2 Número de Encontros Previstos no Contrato: Até 06 encontros.
7.5.4 REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS CONTINUADOS E COMPLEMENTARES DA BRIGADA
DE INCÊNDIO
7.5.4.1 Curso em conformidade com a NBR14276.
7.5.4.2 Carga horária por Encontro: Duração de até 04 horas.
7.5.4.3 Número de Encontros Previstos no Contrato: 03 encontros.
7.5.5 REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
7.5.5.1  Curso  em  conformidade  com  as  normas  do  Corpo  de  Bombeiros  e  demais  normas
pertinentes.
7.5.5.2 Número máximo de alunos por turma: 25 alunos.
7.5.5.3 Carga horária por encontro: 05 horas.
7.5.5.4 Número de encontros previstos no Contrato: 03 encontros.
7.5.6 INSPEÇÃO PREVENTIVA DOS SISTEMAS INSTALADOS
7.5.6.1 Vistoria dos extintores, mangueiras de incêndio, materiais de primeiros socorros e demais
sistemas de combate a incêndio instalados nas 03 (três) edificações da CONTRATANTE.
7.5.6.2 Apresentação de relatório dos itens conformes e não conformes encontrados na vistoria.
7.5.6.3 Acompanhamento e assessoramento técnico para atendimento dos itens não conformes.

7.6 HOMOLOGAÇÃO DOS ATESTADOS MÉDICOS
7.6.1 Os atestados médicos/odontológicos deverão ser homologados em até 72 horas após a sua
emissão,  conforme  preceitua  o  Regulamento  de  Pessoal  (Art  48,  §  2º),  com  a  presença  do
empregado no Serviço de Saúde Ocupacional.

7.6.2 A CONTRATADA deverá informar por e-mail ao Setor de Recursos Humanos da Conab as
informações sobre o afastamento dos empregados, por atestado, sempre ao final de cada dia.
Exemplo  de  como  será  a  informação:  “Sr.  Gestor,  informamos  que  o  empregado  XXXXX,
apresentou atestado médico de X dias. Ficará afastado do dia ___ /  ____/ ____ a ___/ ____/
________.”

7.6.3 Os atestados médicos de até 15 dias de afastamento, devidamente homologados, deverão
ser encaminhados à CONTRATANTE no 1º dia útil do mê subsequente.

7.6.4 Os atestados médicos superiores a 15 dias de afastamento deverão ser encaminhados à
CONTRATANTE no dia seguinte ao do atendimento ao empregado.

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas decorrentes da contratação,  objeto deste instrumento,  ocorrerão à conta dos
recursos  consignados  no  Orçamento  da  CONAB,  sendo  PI:  ASS  MÉDICA;  PTRES:  086347;
FONTE: 010000000; ND: 339039, autorizados na Lei Orçamentária Anual – LOA.

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1  Garantir  a  segurança  e  idoneidade  das  avaliações.  As  avaliações  quantitativas  que
apresentarem  resultados  100%  acima  do  limite  de  tolerância  deverão  ser  refeitas  com
acompanhamento do técnico responsável pelo laudo, durante o tempo de duração da medição,
sendo escolhido outro empregado para servir de apoio ao monitoramento.
9.2 Apresentar o PCMSO, o PPRA e o LTCAT (laudos de insalubridade e periculosidade)  em
encadernações separadas, sendo que o conteúdo atenda às exigências legais do Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE) e do Instituto de Seguro Social (INSS).
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9.3  A coordenação  e  execução  dos  PCMSOs e assistência  técnica  na  execução  dos PPRAs
deverão ser realizados mensalmente.
9.4  O  PCMSO,  o  PPRA e  o  LTCAT (laudos  de  insalubridade  e  periculosidade)  deverão  ser
entregues à  CONTRATANTE encadernado e com capa de PVC transparente,  no prazo de 90
(noventa) dias após assinatura do contrato.
9.5  Os  serviços  de  assessoria  para  implantação  e  treinamento  da  CIPA e/ou  representantes
designados  na  Sede  SUREG/GO  e  Unidades  Armazenadoras  jurisdicionadas,  bem  como  a
orientação, capacitação e implantação da Brigada de Incêndio na Sede SUREG/GO e em cada
Unidade  Armazenadora  jurisdicionada  deverão  ser  realizados  em até  90  (noventa)  dias,  após
assinatura do contrato.
9.6 Nas planilhas das avaliações ambientais (ANEXO XI), não relacionar as informações de 02
(dois) ou mais ambientes na mesma página. Cada planilha deverá ser impressa de forma que se
possa separar as folhas por ambiente periciado.
9.7 Verificar o tempo de exposição diário dos empregados aos riscos, bem como a quantidade de
produto manuseado.
9.8 Utilizar o cronograma do plano de ação do PPRA (ANEXO IX) para propor a neutralização ou
eliminação dos riscos avaliados.
9.9  Descrever  quais  medidas  ou  equipamentos  de  proteção  coletiva  (EPC)  necessários  à
eliminação ou neutralização dos riscos.
9.10 Realizar  as avaliações ambientais  separadamente por unidade e por ambiente periciado,
sendo as informações coletadas próximo ao empregado que está exposto ao maior risco dentro do
ambiente.
9.11 Avaliar quantitativamente os riscos ambientais (químicos, físicos e biológicos) com setores em
funcionamento.
9.12  Agendar previamente o período das avaliações ambientais.
9.13  Fazer  reunião  de  abertura  dos  trabalhos  na  Sede  da  CONTRATANTE e  nas  Unidades
Armazenadoras, antes do início dos trabalhos, a fim de tirar dúvidas, informar metodologia de
trabalho e estabelecer o cronograma de atividades, registrando os assuntos em ata. O cronograma
de trabalho deverá ser elaborado em conjunto com os Gestores, sendo de responsabilidade tanto
da CONTRATANTE quanto da CONTRATADA em fazer cumprir.
9.14 Mediante solicitação por escrito, o engenheiro da empresa responsável pela elaboração do
PPRA e do LTCAT compromete-se a comparecer,  por  pelo menos 03 (três)  vezes à Sede da
CONTRATANTE, após a conclusão e entrega dos trabalhos, mas dentro de vigência do PPRA,
para auxiliar na implantação das ações propostas no planejamento anual, sendo que para cada
visita deverá ser emitido relatório das ações desenvolvidas sendo entregue no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis após cada visita.
9.15 Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para os trabalhos realizados.
9.16 Emitir parecer sobre questionamentos referentes aos PPRAs e LTCATs durante a vigência
dos mesmos, sempre que a CONTRATANTE solicitar.
9.17 As avaliações ambientais deverão ser realizadas em todos os locais descritos no ANEXO II.
9.18  Prestar  esclarecimentos  e  desempenhar  atividades,  mesmo  que  não  especificadas  no
presente  Termo  de  Referência,  que  sejam  necessárias  ao  bom  andamento  da  confecção  e
desenvolvimento dos trabalhos previstos neste termo.
9.19 Realizar as avaliações ambientais, tendo como foco o local de trabalho, para tanto pode-se
utilizar o Grupo Homogêneo de Exposição (GHE), buscando cobrir a jornada completa de trabalho.
Sendo  a  CONTRATANTE responsável  por  adequar  a  documentação  do  empregado  à  nova
condição de trabalho.
9.20  Preencher  apenas  o  cabeçalho  da  planilha  (identificando  o  ambiente)  e  a  conclusão
(caracterizando as condições de trabalho) quando o ambiente for considerado ausente de risco.
9.21  Relacionar  no  cabeçalho  da  planilha  todas  as  substâncias  manuseadas  no  ambiente
periciado.  Nas  planilhas  de  avaliações  qualitativas  e  quantitativas,  deve-se  avaliar  apenas  as
substâncias usadas com maior frequência e que o tempo de exposição e a quantidade manuseada
justificar a avaliação.
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9.22 Será obrigatório avaliar quantitativamente todas as substâncias que possuem VALOR TETO e
são utilizadas nos laboratórios e campos experimentais.
9.23 A planilha CONCLUSÃO: CARACTERIZAÇÃO (Insalubridade e Periculosidade) deverá ser
preenchida por cargo, o que em alguns casos, mais de uma conclusão para o local avaliado.
9.24  Pode-se  utilizar  as  informações  da  FUNDACENTRO,  bem  como  o  Manual  da  ACGIH
(American Conference of Governmental Industrial Hygyenists) apenas para estabelecer proteção
aos empregados.
9.25  Segundo  a  Portaria  nº  3311  de  29/11/1989,  as  situações  laborativas  não  previstas  na
legislação e, portanto omissas, não podem ser objeto de conclusão pericial, quer em juízo, quer a
serviço da fiscalização do MTE, sob pena de nulidade jurídica. Entretanto, o técnico responsável
pelo  PPRA deverá  indicar  quais  as  medidas  de  proteção  coletiva  e  individual  necessárias  à
eliminação  ou  neutralização  dos  riscos,  caso  identifique,  por  exemplo,  substâncias  que  estão
sendo usadas pela  CONTRATANTE e que seus limites de tolerância não estejam estabelecidos
nas leis, normas e manuais aceitos com referência pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
9.26 Os técnicos  de segurança do trabalho não poderão realizar  avaliações quantitativas  dos
riscos ambientais  (químicos,  físicos e biológicos) para fins de elaboração do LTCAT (laudo de
Insalubridade  e  Periculosidade),  apenas  será  admitido  quando  estiver  acompanhado  pelo
Engenheiro de Segurança do Trabalho da CONTRATADA.
9.27 As empresas poderão vistoriar o local a ser periciado e apresentar Termo de Vistoria (Anexo
IV) assinado pelo responsável da Unidade, sendo que as despesas com deslocamento ocorrerão
às expensas do prestador.
9.28  Cada  agente  químico  ou  biológico  avaliado  será  registrado  na  planilha  de  forma
independente, podendo para tanto, copiar a parte da planilha quantas vezes forem necessárias.
9.29 Deverão ser excluídas as planilhas que não forem usadas por não haver o tipo de risco no
ambiente.
9.30  Cada  local  ou  complexo  avaliado  terá  sua  conclusão  independente  dos  demais,  sendo
elaborada também para cada cargo, registrando suas especificidades e características.
9.31 Para os locais que não foram caracterizados com insalubres ou periculosos, deve-se registar
a palavra “todos” no campo especificado para descrever o cargo.
9.32 Definições:

a) Habitual: atividade que ocorre todos os dias úteis da semana, do mês e do ano.
b) Permanente: atividade que possui duração superior a 6h40min por dia.
c)  Habitual  e  Permanente:  atividade  superior  a  6h40min  por  dia,  todos os  dias  úteis  da

semana.
d) Habitual e Permanente (sazonal): atividade superior a 6h40min por dia, todos os dias úteis

da semana, sendo restrito a alguns meses do ano.
e) Intermitente: atividade que possui intervalos de durações variadas entre a jornada diária de

trabalho.
f) Habitual e Intermitente: atividade que ocorre de 30min até 6h40min por dia, todos os dias

úteis da semana.
g) Eventual (ocorrência diária): atividade que ocorre durante até 30min por dia, todos os dias

úteis da semana, do mês e do ano.
h) Eventual (ocorrência ocasional): atividade que ocorre no máximo uma vez por semana,

independente de sua duração.
9.33 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato que vier a ser assinado, sem prévia e
expressa anuência da CONAB.
9.34 Utilizar-se  somente  de empregados  que tenham qualificação técnica  para  prestação dos
serviços a serem contratados, podendo a CONAB solicitar a qualquer momento, provas dessa
qualificação.
9.35 Manter, durante a vigência do contrato, estrutura administrativa e operacional na cidade de
Goiânia/GO,  para fiel  cumprimento do contrato e ao atendimento imediato das solicitações da
fiscalização da CONAB.
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10 – OBRIGAÇÕES DA CONAB

10.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços objetos deste Termo de Referência, por meio de
fiscal devidamente designado.
10.2 Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços.
10.3 Proceder os pagamentos devidos à CONTRATADA.
10.4 Observar todas as orientações fornecidas pela CONTRATADA, visando o cumprimento das
legislações vigentes.
10.5 Permitir a entrada de empregados da CONTRATADA, no período de vigência deste contrato,
nas dependências da CONAB, sempre acompanhados de empregados da CONAB, e com aviso
prévio para realização dos serviços contratados.
10.6 Providenciar mediante o pedido do médico (Coordenador do PCMSO da CONTRATADA),
os meios necessários à realização dos exames laboratoriais  de seus empregados,  através do
Sistema de Saúde (SAS) da Companhia.
10.7 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o cumprimento das disposições indicados pela
CONAB as quais deverão subordinar-se às diretrizes provenientes do órgão Regional do Ministério
do Trabalho e Emprego.
10.8 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.
10.9 Rescindir o Contrato pelos motivos previstos no artigo 77 e 78 e nas formas previstas no
artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93.

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Com base no disposto no art.  28 do Decreto nº 5.450/2005, a empresa será sancionada,
garantida  a  defesa  prévia,  com  o  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  e  ser
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) apresentação de documentação falsa.
b) retardamento da execução do objeto.
c) falhar na execução do contrato.
d) fraudar na execução do contrato.
e) comportamento inidôneo.
f) declaração falsa:
g) fraude fiscal.
h) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.
i) deixar de entregar documentação exigida no Instrumento Convocatório.
j) não mantiver a proposta.

11.2 Para os fins da alínea “e”, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos no artigo 96 da
Lei nº 8.666/93.
11.3 Para condutas descritas nas alíneas “a”, “d”, “e”, “f” e “g” será aplicada multa de no máximo
2% (dois por cento) do valor do contrato.
11.4 Caso a empresa vencedora não mantenha a proposta,  deixe  de entregar  documentação
exigida no Instrumento Convocatório, se recuse a assinar o Contrato, ou, convidada a fazê-lo, não
atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e
estará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
11.5 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993, para os fins das alíneas “b” e
“c”, em caso de inexecução parcial d Contrato, garantida a defesa prévia, a CONTRATADA ficará
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação. Em caso de inexecução total
a multa será de 10% (dez por cento).
11.6 Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a prestação dos serviços, sem que
haja justificativa aceita pela CONAB, a fornecedora ficará sujeita à multa equivalente a 0,3% (três
décimos por cento) do valor unitário do objeto, por dia corrido de atraso.
11.7 A justificativa para eventual atraso, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, será
considerada em casos fortuitos e/ou de força a serem analisadas por esta Companhia, devendo
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ser apresentada por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo para entrega
do objeto.
11.8 Na hipótese da não aceitação da justificativa do atraso, o valor das multas será deduzido da
importância a ser paga à CONTRATADA.
11.9  Sem  prejuízo  das  penalidades  previstas  no  subitem  anterior,  a  CONAB/GO  poderá
desqualificar  a  proponente  ou  desclassificar  a  proposta  comercial,  bem  assim  a  rescindir  o
Contrato, sem que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso, caso tenha conhecimento de
fato ou circunstância  que desabone a idoneidade comercial  ou afete a capacidade financeira,
técnica, jurídica ou de produção da proponente.
11.10 As penalidades aplicadas à proponente serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no
caso de suspensão de licitar, a proponente será descredenciada por igual período, sem prejuízo
das multas previstas neste Instrumento, no Contrato e das demais cominações legais.
11.11  As  penalidades  descritas  acima,  nas  situações  e  momentos  para  as  quais  foram
estabelecidas,  podem ser  aplicadas isoladas  ou cumulativamente,  a  critério  da CONAB,  após
análise das circunstâncias que ensejaram sua aplicação.
11.12  As  importâncias  decorrentes  das  multas  não  recolhidas  nos  prazos  determinados  nas
notificações serão descontadas dos pagamentos, eventualmente, devidos pela CONAB ou, ainda,
quando for o caso, cobradas judicialmente.

12 – DO REAJUSTE DO CONTRATO

12.1 Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de
12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante
ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último
reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do IPCA, mantido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se uma
das seguintes fórmulas:

12.1.1. Fórmula de cálculo “a”:

R = (I – Io) . P           Io

Onde:

 a) para o primeiro reajuste:
R = Reajuste procurado.
I = Índice relativo ao mês de reajuste.
Io = Índice relativo ao mês da data do orçamento ou da data limite para apresentação da proposta.
P = preço atual dos serviços.

b) para os reajuste subsequentes:
R = Reajuste procurado.
I = Índice relativo ao mês do novo reajuste.
Io = Índice relativo a mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado.
P = Preço dos serviços atualizados até o último reajuste calgulado.

12.1.2 Fórmula de cálculo “b”:
Pr = P + (P x V)

Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo.
P = preço atual (antes do reajuste);

27

1 - Documento/Origem:
2. Nº/Ano: 3 - Folha 4 - Rubrica

21209.000057/2018-80
 



V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

12.2 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

12.2.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá preclusão do direito.

12.2.2 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.

12.3 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula.

13 – DA REPACTUAÇÃO

Será admitida  a  repactuação dos preços dos serviços  continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno mínimo de um
ano.

13.1 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da
data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da
proposta. 

13.2  - Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas-base
diferenciadas,  a  data  inicial  para  a  contagem  da  anualidade  será  a  data-base  da  categoria
profissional que represente a maior parcela do custo de mão-de-obra da contratação pretendida;

13.3 - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data da
última repactuação ocorrida. 

13.4  - As  repactuações  serão  precedidas  de  solicitação  da  contratada,  acompanhada  de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços ou do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

a) É vedada a inclusão,  por ocasião da repactuação,  de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva. 

b)  Quando da solicitação da repactuação,  esta  somente será concedida mediante negociação
entre as partes, considerando-se:

b.1) Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;

b.2) As particularidades do contrato em vigência;

b.3) O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;

b.4) A nova planilha com a variação dos custos apresentada;

b.5) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou
outros equivalentes; e
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b.6) A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

c) A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

d) A repactuação será formalizada por meio de apostilamento, e não poderá alterar o equilíbrio
econômico e financeiro do contrato, exceto quando coincidir com a prorrogação contratual, em que
deverá ser formalizada por aditamento. “(Redação dada pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de
outubro de 2009)”.

e)  A contratante  poderá  realizar  diligências  para  conferir  a  variação  de  custos  alegada  pela
contratada.

f) Não será admitido o reajustamento e/ou repactuação do presente contrato, considerado o prazo
inferior a um ano.

14 – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

A licitante vencedora, de acordo com o disposto no art. 56, da Lei nº 8.666/93, prestará garantia
para assegurar  o  fiel  cumprimento  das obrigações assumidas,  na modalidade de (caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública ou seguro-garantia ou fiança bancária) no percentual de 5%
(cinco  por  cento)  do  valor  contratado,  apresentando  à  CONAB,  até  10  (dez)  dias  úteis  após
assinatura do contrato o respectivo comprovante.
14.1 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em qualquer agência do
Banco indicado pela CONAB, mediante depósito a crédito desta.
14.2 Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter valor
de mercado correspondente ao valor garantido e ser conhecido pelo Governo Federal, constando
entre aqueles previstos e legislação específica.
Além  disso,  deverá  estar  devidamente  escriturado  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e
custódia, nos termos do Art. 61 da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, podendo a
CONAB recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos.
14.3 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade,
de  12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  de  assinatura  do  Contrato,  sendo  renovada,
tempestivamente, no caso de cada prorrogação.
14.4 No caso de garantia na modalidade de carta fiança,  deverá constar da mesma expressa
renúncia pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil.
14.5 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela CONAB, em pagamento de
multa que lhe tenha sido aplicada, a CONTRATADA deverá proceder a respectiva reposição no
prazo de 3 (três) dias úteis contados da data em que tiver sido notificada da imposição de tal
sanção.
14.6 A CONTRATADA terá sua garantia  liberada ou restituída após o cumprimento integral  de
todas as obrigações contratuais assumidas.

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Os serviços deverão ser realizados com estrita observância da legislação e das disposições
regulamentares aplicáveis, devendo observar ainda, absoluto sigilo em relação às informações e
documentos a que o prestador tiver acesso em decorrência de seus serviços.
15.2 O sigilo de que trata o item anterior deverá ser cumprido em relação a todas informações
obtidas das instruções/decisões dos gestores da CONTRATANTE, dos documentos manipulados
ou  produzidos  no  cumprimento  das  obrigações  assumidas,  bem  como  colocar  à  disposição,
conforme  solicitação,  os  documentos,  relatórios,  controles,  sistemas  e  quaisquer  outras
informações obtidas ou produzidas, indicando especial atenção a sua guarda, quando for o caso.
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15.3 Não será permitida a subcontratação de outra empresa para a execução total ou parcial dos
serviços objeto do Edital e seus anexos.
15.4 Executar todos os serviços necessários ao desempenho do objeto da presente contratação.
15.5 Realizar, às suas expensas, tantas viagens e deslocamentos pelo Estado de Goiás, quantas
necessárias para a correta e total execução dos serviços contratados ou sempre que solicitado.
15.6  Utilizar-se  e  fornecer  profissionais  devida  e  regulamente  contratados  e  registrados,
qualificados  e  em  número  suficiente  para  atendimento  ao  objeto  da  prestação  de  serviços,
implicando à CONTRATADA total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a
legislação que rege os contratos de trabalho, e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na
civil, tributária, previdenciária e trabalhista, não gerando qualquer tipo de vínculo empregatício dos
empregados da CONTRATADA com a CONTRATANTE.
15.7  Colocar  à  disposição  o  número  de  funcionários  e  equipamentos  necessários  à  plena
execução dos serviços acima aludidos, a fim de que os mesmos sejam desenvolvidos de acordo
com as condições ajustadas.
15.8 Prestar os serviços com a qualidade e dentro dos prazos exigidos, responsabilizando-se pelo
cumprimento de toda legislação e normativo aplicável à espécie.
15.9  Os  PCMSOs,  PPRAs  e  LTCATs  (Laudo  de  Insalubridade  e  Periculosidade)  depois  de
concluídos pela  CONTRATADA, deverão ser despachados para a Gerência de Administração e
Finanças  -  GEFAD,  localizada  na  Sede  da  Superintendência  Regional  de  Goiás,  situada  na
Avenida Meia Ponte, nº 2.748, Setor Santa Genoveva, Goiânia/GO – CEP.: 74.670-400.
15.10  O prazo  de  vigência  dos  PCMSOs e  PPRAs  deverá  iniciar  na  data  de  sua  entrega  à
CONTRATANTE, após a emissão do parecer da GEFAD.
15.11  Caso  seja  necessário  fazer  correções  nos  PCMSO,  PPRA  e/ou  LTCAT  (Laudo  de
Insalubridade e Periculosidade) a data do documento deverá ser atualizada.
15.12 O Gestor deverá reunir todos os empregados da Unidade antes do início dos trabalhos de
elaboração do PPRA e LTCAT (Laudo de Insalubridade e Periculosidade), quando o engenheiro
responsável  pela  CONTRATADA deverá  expor  a  metodologia  de  trabalho  e  se  colocar  à
disposição para esclarecer as dúvidas.
15.13 Caso seja necessária a prorrogação de prazo, a  CONTRATANTE deverá ser comunicada
com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos antes do término do prazo contratual.
15.14  A  CONTRATANTE terá  o  prazo  de  20  (vinte)  dias  corridos,  a  contar  da  entrega  pela
CONTRATADA,  para  análise  e  aprovação  dos  PPRAs  e  LTCATs  (Laudos  de  Insalubridade  e
Periculosidade) apresentados.
15.15 Não divulgar e nem fornecer dados ou informações obtidos em razão da relação contratual,
e não utilizar o nome da  CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material de
publicidade, salvo com autorização prévia.
15.16  Manter,  durante  toda  a  execução  da  relação  contratual,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15.17 Indenizar terceiros e/ou a  CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização  por  parte  deste,  pelos  danos  ou  prejuízos  a  que  der  causa,  por  dolo  ou  culpa,
assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições
legais vigentes.
15.18 Submeter-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE.
15.19 Toda e qualquer documentação necessária para a execução do serviço contratado deverá
ser recebida e devolvida na Sede da Superintendência Regional do Estado de Goiás, situada na
Avenida Meia Ponte, nº 2.748 – Setor Santa Genoveva, Goiânia/GO, CEP: 74.670-400.
15.20 A qualidade dos serviços prestados à CONTRATANTE será avaliada e face das condições
contratuais e das normas e orientações técnicas emanadas de órgãos fiscalizadores, entidades
controladoras do exercício profissional, associações científicas e literatura especializada.
15.21 A CONTRATADA deverá ser credenciada junto ao Corpo de Bombeiros para ministrar os
treinamentos aos membros da Brigada de Incêndio.
15.22 Durante a prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá observar as normas vigentes na
implantação e/ou execução de programas.

30

1 - Documento/Origem:
2. Nº/Ano: 3 - Folha 4 - Rubrica

21209.000057/2018-80
 



16 – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

16.1 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, a CONAB reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta  responsabilidade,  exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  os  serviços,
diretamente ou por meio de prepostos designados, na forma do art. 67, da Lei nº 8.666/93.

17 – DA VISTORIA DO LOCAL

17.1 Os licitantes poderão vistoriar os locais onde serão executados os serviços até o último dia
útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes,  mediante prévio agendamento de horário junto ao
Setor de Recursos Humanos – SEREH.

18 – DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

18.1 Para o caso concreto do objeto em análise, não há necessidade de celebração de Acordo de
Níveis de Serviço - ANS, previsto na IN MPOG/SLTI nº 02, de 30 de abril de 2008, como anexo à
minuta do contrato, em razão das seguintes justificativas.
a)  Dificuldade  de  especificação  de  indicadores  e  instrumentos  de  medição,  em  bases
compreensíveis, tangíveis, objetivando observáveis e comprováveis.
b)  Todas  as  tarefas  a  serem  executadas  estarão  exaustivamente  relacionadas  no  Edital  de
Licitação.
c) Não haverá emissão de Ordens de Serviço nem demanda por chamados.

19 – CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

19.1 Considerando que o objeto da presente contratação não se refere a obras e serviços de
engenharia, o Cronograma Físico-Financeiro não é aplicável. O cronograma de desembolso está
previsto no item DO PAGAMENTO, no Edital.

20 –  DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

20.1 O impacto da despesa no orçamento alocado à Superintendência Regional de Goiás é de
pequena  monta,  levando  em  conta  a  elevada  importância  da  prestação  dos  serviços  que
constituem elementos fundamentais para a observância à legislação pertinente.

21 – DA AUTENTICAÇÃO

21.1 Assinatura e carimbo dos responsáveis pela elaboração deste Termo:

Willian Alberany Lemos Barbosa
Setor de Recursos Humanos

Analista de Recursos Humanos

Eurípedes Eurister Thomé
Setor de Recursos Humanos

Técnico de Segurança no Trabalho

21.2 Assinatura e carimbo do solicitante 21.3 Assinatura e carimbo do Superintendente

Solicito  aprovação  do  presente  Termo  de
Referência,  elaborado  na  forma da  legislação
vigente.
Goiânia/GO: _____/___________/______

Aprovo  o  presente  Termo  de  Referência,  nos
termos da legislação vigente.

Goiânia/GO: _____/____________/______
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Maria Aparecida Nascimento de Morais
Gerência de Finanças e Administração

Gerente

Luiz Carlos do Nascimento
Superintendência Regional em Goiás

Superintendente
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ANEXO II – LOCAIS
PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80

UNIDADE ENDEREÇO ATIVIDADE

SEDE REGIONAL Avenida Meia Ponte, nº 2.748, Setor 
Santa Genoveva – Goiânia/GO.

Administrativa

UA/GOIÂNIA Avenida Prof. Venerando de Freitas 
Borges, nº 150, Setor Jaó – Goiânia/GO.

Operacional
Armazém Geral

UA/ITAPURANGA Avenida Presidente Tancredo Neves, 
S/N, Centro – Itapuranga/GO.

Operacional
Armazém Geral

UA/PALMEIRAS Rua Ceará, Q. 41, L. 01 – Setor 
Aeroporto – Palmeiras de Goiás/GO.

Operacional
Armazém Geral

UA/PARAÚNA Rodovia GO-320, km 02, Fazenda São 
José – Paraúna/GO.

Operacional
Armazém Geral

UA/PONTALINA Rua São Benedito S/N, Setor Industrial –
Pontalina/GO.

Operacional
Armazém Geral

UA/PORTEIRÃO Rua Rio dos Bois, S/N, Distrito de 
Porteirão – Porteirão/GO.

Operacional
Armazém Geral

UA/RIO VERDE Rod. BR-452 – km – 02, S/N, Rio 
Verde/GO.

Operacional
Armazém Geral

UA/SANTA HELENA Chácara Alagoas C. Alegre S/N, Vila 
Petrópolis – Santa Helena/GO.

Operacional
Armazém Geral

UA/SÃO LUIS M. 
BELOS

Rua Rio do Prata, S/N, São Luis de Montes 
Belos/GO

Operacional
Armazém Geral
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ANEXO III – PLANILHA DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80

1. PLANILHA DE CUSTOS

Nas planilhas de custos a seguir indicadas deverão estar inclusos, além dos valores para elaboração
dos programas e laudos, os custos para execução da avaliação qualiquantitativa dos agentes de riscos
ambientais, especialmente ruídos (dosimetria), produtos químicos, poeiras, vapores, gases e calor,
bem como os custos relativos à implantação, coordenação, assistência técnica ao desenvolvimento,
consultas médicas de exames periódicos e emissão do relatório para o PCMSO e PPRA.

1.1 Elaboração do documento-base dos PPRAs, PCMSOs e LTCATs para as localidades abaixo
discriminadas.

ITEM LOCALIDADE Nº EMP. ATIVIDADE VALOR (R$)

01 SEDE SUREG/GO 225

PPRA

PCMSO

LTCAT

02 UA/GOIÂNIA 28

PPRA

PCMSO

LTCAT

03 UA/ITAPURANGA 8

PPRA

PCMSO

LTCAT

04 UA/PALMEIRAS 05

PPRA

PCMSO

LTCAT

05 UA/PARAÚNA 05

PPRA

PCMSO

LTCAT

06 UA/PONTALINA 10

PPRA

PCMSO

LTCAT

07 UA/PORTEIRÃO 05

PPRA

PCMSO

LTCAT

08 UA/RIO VERDE 09

PPRA

PCMSO

LTCAT
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09 UA/SANTA HELENA 04

PPRA

PCMSO

LTCAT

10 SÃO LUIZ M. BELOS 04

PPRA

PCMSO

LTCAT

TOTAL (Itens 01 a 10)

1.2 Para implantação, coordenação, assistência e execução do PCMSO, assessoria na implantação e
acompanhamento técnico do PPRA, para as localidades abaixo relacionadas:

ITEM LOCALIDADE Nº EMP. ATIVIDADE VALOR (R$)

01 SEDE SUREG/GO 225
PCMSO

PPRA

02 UA/GOIÂNIA 28
PCMSO

PPRA

03 UA/ITAPURANGA 08
PCMSO

PPRA

04 UA/PALMEIRAS 05
PCMSO

PPRA

05 UA/PARAÚNA 05
PCMSO

PPRA

06 UA/PONALINA 10
PCMSO

PPRA

07 UA/PORTEIRÃO 05
PCMSO

PPRA

08 UA/RIO VERDE 09
PCMSO

PPRA

09 UA/SANTA HELENA 04
PCMSO

PPRA

10 UA/SÃO LUIS M. BELOS 04
PCMSO

PPRA

TOTAL (Itens 01 a 10)

1.3 Orientação e capacitação dos membros da CIPA e representantes designados:
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ITEM LOCALIDADE ATIVIDADE VALOR (R$)

01 SEDE SUREG/GO Orientação e capacitação da CIPA

1.4 Orientação, capacitação e implantação das Brigadas de Incêndio.

ITEM LOCALIDADE ATIVIDADE VALOR (R$)

01 SEDE SUREG/GO Orientação, capacitação e implantação

02 UA/GOIÃNIA Orientação, capacitação e implantação

03 UA/ITAPURANGA Orientação, capacitação e implantação

04 UA/PALMEIRAS Orientação, capacitação e implantação

05 UA/PARAÚNA Orientação, capacitação e implantação

06 UA/PONTALINA Orientação, capacitação e implantação

07 UA/PORTEIRÃO Orientação, capacitação e implantação

08 UA/RIO VERDE Orientação, capacitação e implantação

09 UA/STA. HELENA Orientação, capacitação e implantação

10
UA/SÃO LUIS

M.BELOS
Orientação, capacitação e implantação

TOTAL
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ANEXO IV – COMPROVANTE DE VISTORIA PRÉVIA
PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80

Atesto  que  nesta  data  representante(s)  da  empresa  abaixo  identificada  esteve  nesta
………………………………………………………………………………..,  situada  na
………………………………………………………………………………..,  vistoriando  as
instalações  e  os  locais  de  trabalho,  com  vistas  aos  serviços  referentes  ao  Pregão  Eletrônico
CONAB/SUREG/GO- ________/2018.

………………….., de …………………… de ………………..

Representante da CONAB/Unidade vistoriada: ………………………………………………….
        (assinatura sob carimbo)

Dados da Empresa:

Razão Social: …………………………………………………………………………………..

Endereço: ……………………………………………………………………………………….

Telefone: …………………………………………………………………………………………

Home Page/Email: ………………………………………………………………………………..

Identificação do Vistoriante:

Nome Completo: ………………………………………………………………………………….

Identidade: ……………………………………………………………………………………….
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ANEXO V – EXAMES MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL
PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80

ÍNDICE

CAPÍTULO I – GENERALIDADES:

I – Objetivo
II – Aplicação
III – Definições

CAPÍTULO II – EXAMES MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL

I – Convocação
II – Periodicidade para Execução dos Exames
III – Procedimentos
IV – Controle
V – Penalidades

CAPÍTULO III – CAMPANHAS MÉDICAS PREVENTIVAS

I – Finalidade

CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO V – ANEXO

I – Atestado de Saúde Ocupacional

CAPÍTULO I
GENERALIDADES

I –  Objetivo – o presente ato normativo suplementa os procedimentos para o cumprimento dos
exames médicos ocupacionais contidos na Norma Regulamentadora nº 7 (NR -7), da Portaria do
MTE nº 3.214/78 e da Lei nº 6.514/77, de 22 de dezembro de 1977, que altera o Capítulo V da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, devendo também integrar-se ao Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO de cada Unidade da Conab.

II – Aplicação – este ato normativo aplica-se a todos os empregados do quadro de pessoal da Conab,
inclusive os empregados com contrato especial.

III – Definições:

1. Exames Médicos de Saúde Ocupacional – são aqueles realizados com o objetivo de verificar as
condições de saúde do empregado para o desempenho das funções que exercerar, estiver exercendo
ou exerceu.
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1.1.  Os exames compreendem avaliação clínica,  abrangendo anamnese ocupacional,  exame
físico e mental, além de exames complementares voltados para o controle da exposição de
empregados aos agentes de risco. São classificados em:

1. admissional.
2. periódico.
3. de retorno ao trabalho.
4. de mudança de função.
5. demissional.

2. PCMSO – conjunto de procedimentos médicos preventivos, definidos a cada ano, com objetivo de
rastreamento  e  diagnóstico  precoce  dos  agravos à  saúde,  relacionados  ao  trabalho,  inclusive  de
natureza subclínica, além da constatação da existência de casos de doenças profissionais ou danos à
saúde dos empregados.

2.1. Dentre outros procedimentos, devem constar no PCMSO a realização de Campanhas de
Prevenção,  necessariamente  abrangendo  os  exames  médicos  preventivos  constantes  do
Capítulo III deste normativo.

3. Médico coordenador – profissional que coordena o PCMSO, podendo ou não realizar os exames
médicos  ocupacionais.  Cabe  a  ele,  também,  encarregar  outros  especialistas  e/ou  entidades
devidamente capacitados, equipados e qualificados para realizarem os exames complementares.

4. Médico Encarregado – profissional habilitado em Medicina do Trabalho ou médico familiarizado
com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, incumbido de realizar os exames médicos
periódicos.

CAPÍTULO II
EXAMES MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL

I – Convocação – será realizada de acordo com a programação elaborada pelo médio coordenador
ou médico encarregado de cada unidade, em conformidade com o disposto na NR-7, da Portaria nº
3.214/78.

II – Periodicidade para Execução dos Exames

1 – Exame médico admissional – dever ser realizado antes do empregado assumir suas atividades.

2 – Exame médico periódico – de acordo com os seguintes intervalos de tempo:

a) Para empregados expostos a riscos ou situações de trabalho que implique o desenvolvimento
ou  agravo  de  doença  ocupacional,  os  exames  específicos  devem  ser  repetidos  em
conformidade com o período de validade dos mesmos.

b) Para os demais empregados, por opção da Companhia em ampliar as condições de prevenção,
a rotina será anual, independente da faixa etária.
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3 – Exame de retorno ao trabalho – o empregado deve realizá-lo, obrigatoriamente, no primeiro dia
da volta ao trabalho, quando o seu afastamento for superior a 15 dias corridos, por motivo de doença
ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto.

4 – Exame de mudança de função – dever ser realizado, obrigatoriamente, antes da data da mudança
de função.

4.1 – Entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de atividades, posto de
trabalho ou de setor que implique na exposição do empregado a risco diferente daquele
que estava exposto anteriormente.

5 – Exame demissional – deve ser realizado, obrigatoriamente, até a data da quitação das verbas
rescisórias, desde que o último exame médico ocupacional não tenha sido realizado nos últimos 135
(cento e trinta e cinco) dias.

5.1 – Para os empregados exposto a risco, este exame deve ser feito, independentemente da
data de realização do último exame médico.

III – Procedimentos 

1 – Após a realização de cada Exame Médico de Saúde Ocupacional, o médico encarregado emite o
formulário  “ATESTADO  DE  SAÚDE  OCUPACIONAL”  -  60.000/028.  Nele  fica  registrado  o
Resultado final dos exames.

1.1  –  O formulário,  antes  citado  deve  ser  emitido  em 2  (duas)  vias,  sendo  obrigatórias  as
assinaturas  do  empregado  e  do  médico  encarregado.  A destinação  das  vias  são  as
seguintes:
1ª via – arquivada no local de trabalho do empregado.
2ª via – entregue ao empregado.

2 – Ocorrendo a necessidade de exames complementares ou avaliações médicas especializadas para
definir-se a aptidão do empregado para a função, os dados desses exames devem ser registrados no
“ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL”.

3 – Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clínica e exames complementares, as
conclusões e as medidas aplicadas devem ser registradas em prontuário clínico individual, que deve
ficar sob a responsabilidade do médico coordenador do PCMSO. 

3.1 – Os registros clínicos devem ser mantidos por período mínimo de 20 (vinte) anos após o
desligamento do empregado.

3.2 – Havendo substituição do médico coordenador, os arquivos devem ser transferido para o seu
substituto.

IV – Controle – após a conclusão dos exames, o médico encarregado ou Coordenador do PCMSO
deve  elaborar,  em conjunto  com a  área  Administrativa  local,  um relatório  mensal  dos  serviços
executados, até o décimo dia útil do mês subsequente, para fins de acompanhamento e controle. A
destinação do relatório é a seguinte:
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a) Nas Unidades Operacionais: deve ser encaminhada uma cópia à área administrativa da
Sede à qual está jurisdicionada.

b) Na sede regional o relatório deve ser entregue na área de Recursos Humanos.

V –  Penalidade –  o  exame  médico  ocupacional  é  obrigatório.  Conforme  disposto  na  Norma
Regulamentadora nº 1 (NR-1), da Portaria MTE Nº 3.214/78. O não cumprimento do exame, no
prazo estipulado pela Companhia, constitui ato faltoso, ficando o empregado sujeito a punições de
acordo com as Normas da Organização - “REGULAMENTO DE PESSOAL”.

CAPÍTULO III
CAMPANHAS MÉDICAS PREVENTIVAS

I  –  Finalidades –  são  procedimentos  médicos  realizados  em  períodos  pré-determinados  pela
Companhia, objetivando a prevenção de doenças. As campanhas devem abranger, primordialmente,
os seguintes exames Preventivos:

a) Exames específicos por faixa etária – os exames a seguir relacionados são benefícios oferecidos
pela Companhia, conforme relação a seguir:

Até 40 anos I  –  A todos  os  empregados,  independentemente  da  faixa
etária:
a – HC
b – Ácido úrico
c – Glicemia e A1HB
d – Lipidograma completo
e – PCR ultrassensível
f – TGO e TGP
g – T4 e TSH
h  –  Colinesterase  para  os  empregados  que  trabalham
expostos a agentes químicos
i – EAS
j – EPF
k – Sangue oculto nas fezes
l – Ureia, creatinina
m – Consulta oftalmológica, tonometria binocular e medida
de pressão ocular
n – Consulta ginecológica e exame colpocitológico
o – Exame de vídeo-colposcopia
q – Ecografia mamária para mulheres
r  –  Consulta  e  profilaxia  odontológica  com aplicação  de
flúor
s  –  Raios-X  de  tórax  para  empregados  em  exercício  de
atividade com exposição a agentes físicos e químicos
t  –  Exame  HIV,  desde  que  formalmente  solicitado  pelo
médico, e
II – no caso de empregados já diagnosticados anteriormente
com alterações hormonais este fará jus ao exame T3 nesta
fase

Anual
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III – Às empregadas acima de 35 (trinta e cinco) anos será
acrescido também a mamografia

Acima de 40 anos

IV – Aos empregados acima de 40 (quarenta anos) serão
acrescidos  aos  exames/procedimentos  dos  incisos  I  e  II
acima:
a – Consulta cardiológica
b – Consulta urológica
c – Teste Ergométrico, ECG
d – PSA livre e total
e – Ecografia da próstata, bexiga e das vesículas seminais e
vias urinárias, e urofluxometria

Exames
complementares

V  –  Havendo  alteração  nos  resultados  dos  exames
relacionados nos itens I, III e IV anteriores, o empregado
realizará,  mediante  pedido  médico  da  Companhia
(avaliador),  os  seguintes  exames  médicos  periódicos  de
prevenção complementar:
a- Bilirrubinas totais e frações
b – FA e Gama GT
c – Exame de fundo de olho
d  –  Captura  híbrida  para  HPV,  desde  que  formalmente
solicitado pelo empregado
e – Colonoscopia e/ou retosigmoidoscopia
f – Ecografia da próstata, bexiga e das vesículas seminais e
vias urinarias, e urofluxometria
g – Consulta nefrológica
h – Raios-X de tórax
i – Mapa, holter, angiotomocoronariografia ou cintilografia
do miocárdio
j – Densitometria óssea
k – Histeroscopia
l – Exame cinético funcional
m – Ecocardiograma
n – Ultrassonografia abdominal total
o – Consulta endocrinológica
p  –  Mamografia  e  magnificação  mamária  para  os
empregados abaixo de 35 anos
q – VDRL e T3
r – Consulta com gastroenterologista
s – Consulta Geriátrica desde que acima de 60 anos

b)  Exames  Específicos  por  atividades –  para  os  empregados  cuja  atividade  dispensa
acompanhamento específico são recomendados os exames relacionados no quadro abaixo:

ATIVIDADES EXAMES PERIODICIDADE

Serviço de Vigilância
Audiometria
Refração

Anual

Serviço de Condução de Veículo (1) Audiometria Anual
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Eletroencefalograma – EEG
Refração

Serviços de Operação de Máquinas e 
Equipamentos, Armazenagem e 
Braçagem (2)

Audiometria
Refração
Teleradiografia de Tórax

Semestral

Serviço de Tratamento Fitossanitário

Teleradiografia de Tórax
Avaliações  laboratoriais  em
observância ao princípio ativo
do(s)  produto(s)  químico(s)
utilizado(s) 

Semestral

Serviço de Operação Gráfico

Audiometria
Refração
Avaliações  laboratoriais  em
observância ao princípio ativo
do(s)  produto(s)  químico(s)
utilizado(s)

Semestral

Serviços de Reprografia

Avaliações  laboratoriais  em
observância ao princípio ativo
do(s)  produto(s)  químico(s)
utilizado(s)

Semestral

(1) Condução de Veículo: audiometria somente para os motoristas carreteiros.
(2)  Serviço  de  Armazenagem  e  Braçagem:  empregados  que  exercem  tarefas  de  armazenista  e
braçagista.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

1 – Sempre que for constatada a ocorrência ou agravamento de doença ocupacional por meio da
avaliação  clínica  e/ou  exames  complementares,  ou  sendo  verificadas  alterações  que  revelem
qualquer tipo de disfunção de órgão ou sistema biológico, acarretado por algum agente de risco a
que o empregado esteja exposto, o médico coordenador ou encarregado deve tomar as seguintes
providências:

a) Solicitar à área de Recursos Humanos a emissão da Comunicação de Acidente de Trabalho –
CAT
b)  Indicar,  quando  necessário,  o  afastamento  do  empregado  da  exposição  ao  risco,  ou  do
trabalho.
c)  Encaminhar  o  empregado  à  Previdência  Social  para  estabelecimento  de  nexo  causal,
avaliação de incapacidade e definição da conduta previdenciária em relação ao trabalho.
d) Orientar a Direção da Companhia quanto a necessidade de adoção de medidas de controle no
ambiente de trabalho.

2  –  Quando  da  realização  de  exame  demissional,  deve  ser  observada  a  possível  condição  de
estabilidade gerada por auxílio previdenciário (acidente de trabalho, doença ocupacional ou auxílio-
doença).
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2.1 – No exame demissional, quando for constatada a presença de doença ocupacional, deve ser
feito um comunicado à área de Pessoal, para possível emissão da CAT e encaminhamento ao
INSS.

3 – A área de Recursos Humanos deve enviar de imediato, ao médico coordenador do PCMSO ou ao
médico  encarregado,  cópia  de  todas  as  CATs  emitidas,  para  Estudo  dos  acidentes  ocorridos  e
posteriores recomendações de medidas corretivas necessárias.

4  –  Quando  da  avaliação  clínica  dos  exames  médicos  periódicos,  de  retorno  ao  trabalho  e  de
mudanças de função, ficar constatada doença ocupacional, ou seja, típica à função, o tratamento do
empregado será custeado totalmente pela Companhia.

4.1 –  Caso a  doença  seja  atípica  à  função que  exerce,  o  ônus decorrente  do tratamento  terá  a
participação financeira do empregado.

5 – O empregado deve ser afastado do local de trabalho, quando verificada, por meio da avaliação
clínica e/ou exames complementares, exposição excessiva a algum agente de risco, sem qualquer
sintomatologia ou sinal clínico, até que as medidas de controle ambiental sejam adotadas.

6 – O empregado que estiver com férias marcadas para o período de realização do exame, deve fazê-
lo, impreterivelmente, no mês subsequente ao do seu retorno.
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ANEXO VI – FORMULÁRIO PRA ANÁLISE QUALITATIVA
PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80 

1. DADOS DO ESTABELECIMENTO

1. UNIDADE:

2. ENDEREÇO COMPLETO:

3. CNPJ: 4. CNAE: 5. GRAU DE RISCO:

2. EMPREGADOS:

CARGO/FUNÇÃO/ESPAÇO
OCUPACIONAL

Nº EMPREGADOS
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

MASC. FEM.

3. OPERAÇÕES REALIZADAS NA UNIDADE:

SETOR OPERAÇÃO RISCO PROVÁVEL

4. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

4.1 CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes:

1. A Unidade tem CIPA?
(   ) SIM           (     ) NÃO

2. A Unidade possui empregado
designado conforme NR-05?
(       ) SIM         (    ) NÃO

3.  O  empregado  designado  foi
treinado?
(    ) SIM         (    ) NÃO

4. MATRÍCULA/NOME/CARGO DO DESIGNADO: 5. Nº DO ATO de designação:

4.2 ASO – Atestado de Saúde Ocupacional:

1. Os Exames Médicos estão atualizados?
(    ) SIM             (      ) NÃO

2. Os ASOS estão arquivados na Unidade?
(    ) SIM                     (       ) NÃO

3. Há sintomas de doenças?

4. Há empregados com restrições para realizar as atividades laborais?

4.3 EPI – Equipamentos de Proteção Individual:
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SIM NÃO

Os empregados possuem todos os equipamentos  de proteção necessários  para o
desempenho de suas atividades?

Os EPIs são substituídos regularmente?

Os EPIs apresentam CA e sua utilização está dentro do prazo de validade?

Há armários específicos para a guarda dos EPIs?

O empregado recebeu orientação quanto ao uso, guarda e conservação do EPI?

Os EPIs são entregues mediante anotação na ficha de controle de EPI?

4.4 Equipamentos de Proteção Individual – em uso

Cargo/Função/Espaço Ocupacional Equipamentos de Proteção Individual

5. CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO:

O Imóvel é:
(    ) Próprio  (   ) Alugado

Parede Construída em Alvenaria:
(    ) SIM        (     ) NÃO

O Imóvel é Conjugado:
(     ) SIM     (     ) NÃO

Que tipo de imóvel instalado nas vizinhanças da Unidade? Pé direito (m):

Área  total  ocupada  pela
Unidade:
Área do terreno (           )m2

Área construída (           )m2

Nº de Pavimentos: Quantas  dependências possui  o
imóvel?

Há quanto tempo a unidade está instalada nesse local: O imóvel é plenamente atendido
por rede de água e esgoto:

Está  prevista  alguma  alteração  em  sua  estrutura  (reforma,
mudança de endereço, instalações lógicas, etc?
(      ) SIM        (       ) NÃO

A unidade está localizada dentro
de outro prédio? Qual?

Tem árvores ao redor do imóvel?
(      ) SIM    (      ) NÃO – de que porte?
(      ) Grande    (       ) Médio      (       ) Pequeno

Qual o tipo de raiz?
(      ) Profunda (não aparecem)
(  )  Superficiais  –  Estão
quebrando  a  calçada,
aparecendo acima do solo

A posição do sol ao longo do dia afeta diretamente algum ponto
do imóvel? (      ) SIM    (       ) NÃO

Se  possui  instalação  fora  do
corpo  do  imóvel  a  mesma  é
protegida de chuva? 
(     ) SIM    (     ) NÃO

Estrutura da cobertura. Tipo de telha:
(      ) alumínio   (     ) cimento/amianto  (    ) barro    (     ) outra

A unidade tem forro?
(      ) SIM  (     ) NÃO
Qual tipo de forro:
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(     ) gesso      (     ) pvc
(      ) madeira  (     ) outro. 

Escadas/rampas de acesso:
A unidade possui: (    ) escadas (     ) rampas de acesso   (      ) mezanino
Qual tipo de revestimento da escada? ___________ Tem fita anti-derrapante: (    ) SIM (   ) NÃO
Se possui escada ela é dotada de corrimão (     ) SIM  (     ) NÃO. Quantos degraus possui? ____
Qual a altura dos degraus?  _____________.

Possui calhas? (     ) SIM  (      ) NÃO.   Quantas? ___________ de que material? (      )  PVC
(       ) folha de frandes (       ) OUTRO. Qual? ____________________

Existem fatores externos à unidade que possam interferir no desenvolvimento dos trabalhos? (calor,
barulho, ruído, odor, vibração etc) .

Qual tipo do piso do imóvel? A altura do piso ao forro é abaixo de 3,00m?

Estrutura da cobertura: Telhas:

Laje/forro Cor do teto:

Abertura de iluminação: Ventilação:

Revestimento das paredes internas: Externas:

Divisões internas. Material: Altura:

Portas/janelas/aberturas/telhas: Escadas/rampas/passagens/mezaninos/canaletas:

6. ARRANJO FÍSICO/ARMAZENAMENTO:

DESCRIÇÃO SIM NÃO

As áreas de circulação de pessoas e/ou máquinas e equipamentos possuem espaço
suficiente que garanta a segurança e livre circulação. 

O imóvel tem saídas de emergência e estas estão definidas e sinalizadas.

O espaço físico destinado ao posto de trabalho é suficiente.

O piso apresenta saliências, depressões ou é escorregadio de forma que prejudique
a circulação de pessoas ou a movimentação de materiais.

Existem infiltrações ou excesso de umidade nas paredes.

Material armazenado não está obstruindo portas, circulação, saídas de emergências
ou a iluminação.

O espaço deixado para o almoxarifado/depósito está bem dimensionado, organizado
e limo.

O setor  está  organizado,  sem papéis,  caixas  e  objetos  espalhados  pelo  chão ou
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mesas.

Os produtos químicos utilizados estão bem acondicionados, possuindo sinalização
de segurança (rotulagem preventiva).

Os  produtos  de  limpeza  são  armazenados  em lugares  adequados,  separados  de
produtos alimentícios e materiais de expediente.

7. ERGONOMIA/ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

DESCRIÇÃO SIM NÃO

As mesas de trabalho possuem cantos vivos

Existe rodízio de tarefas entre os empregados (não se aplica)

Existem móveis quebrados em quantidade significativa

Existe espaço físico suficiente para a realização das atividades

As gavetas das mesas são leves e tem puxadores

No decorrer das atividades dos braços há necessidade de fazer algum movimento
acima do nível dos ombros.

As cadeiras utilizadas permitem regulagens de altura, de encosto e as bordas do
assento são arredondadas

Existem situações onde exija dos empregados esforço físico

Os acessórios que se utiliza no dia a dia (telefone, máquinas, etc) estão dentro da
área de alcance.

No decorrer das atividades os membros superiores têm que sustentar pesos

Os materiais está em local que exigem postura forçada e/ou posturas inadequadas

Os móveis encontram-se em bom estado de conservação

7.1 Levantamento e transporte de materiais: (   ) Não há    (    ) Há para os seguintes postos de
trabalho.

Posto de Trabalho Tipo de esforço

7.2 Mobiliário:

Posto de trabalho Tipo de mesa Tipo de cadeira Acessórios utilizados

7.3 Equipamento de trabalho:

Posto de Trabalho Equipamento Postura Esforço físico

7.4 Ventilação:  (     ) Ambiente agradável     (     ) Ambiente fechado.
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Descrição SIM NÃO

O sistema de ar condicionado está instalado adequadamente e é feita manutenção
semestral

Os  dutos  de  insuflamento  são  limpos  interna  e  externamente  regularmente
(conforme Portaria nº 3.523 de 28/08/1998)

O Sistema de ventilação artificial é eficiente

Os filtros de ar dos aparelhos são limpos regularmente

A ventilação no local de trabalho é adequada

Nas áreas onde existem empregados trabalhando, a renovação do ar é realizada em
níveis satisfatórios

Existem  máquinas,  aparelhos  ou  equipamentos  ruidosos  que  prejudiquem  a
concentração no local do trabalho

Existem funcionários recebendo fluxo direto das grelhas de ar condicionado.

7.5 Iluminamento: Aparentemente: Satisfatório (      )  Insuficiente (     )

Descrição SIM NÃO

A limpeza das luminárias e lâmpadas é feita periodicamente e com eficiência

Há reflexos importantes em telas de computadores que prejudiquem a visibilidade

Há lâmpadas queimadas ou desgastadas pelo uso

Existe  Excesso  de  luminosidade  devi  à  luz  natural  (insolação  no  ambiente  de
trabalho)

Existem áreas de sombra em máquinas, equipamentos, bancadas e mesa de trabalho

A disposição das luminárias é adequada

7.5.1 Quadro de Luminárias

Ambiente/Sala
Área
m2

Lâmp. Fluorescente Lâmp. Incandescente Outras

20 40 60 100

7.6  Nível  de  Ruído: (    )  Confortável    (    )  Desconfortável.  Qual  o  agente  causador?
_________________

8. Instalações Elétricas, Telefônicas e Lógicas:

Descrição SIM NÃO

Existem ligações provisórias (gambiarras).

Os  aparelhos,  máquinas,  equipamentos  e  ferramentas  elétricas  possuem  pinos
elétricos (plugs).
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Existem pára-raios no prédio e ele está em boas condições.

Os  quadros  elétricos  estão  organizados,  em  boas  condições  e  com  disjuntores
identificados.

Existe sinalização de perigo em salas, quadros e equipamentos elétricos ou de lógica.

As fiações elétricas estão devidamente acondicionadas em tubos/canaletas (não há
fiação exposta, solta pelo piso).

Os  cabos  telefônicos  e  de  lógica  estão  devidamente  acondicionados  em
tubos/canaletas (cabos soltos pelo piso).

As  tomadas  de  corrente,  caixas  de  passagem,  quadros  elétricos  possuem tampas
protetoras e estão sinalizados.

É realizada periodicamente a manutenção das instalações elétricas.

As máquinas e equipamentos estão aterrados.

Os microcomputadores estão com as fiações organizadas

As tomadas de corrente são em quantidade suficiente, evitando o uso de acessórios
que aumentam o número de saídas (tês).

As tomadas de corrente instaladas no piso possuem caixas protetoras que evitam a
entrada de água.

Os  quadros  de  telefone  e  lógica  estão  organizados,  em  boas  condições  e
identificados.

Existe subestação elétrica (casa de força) ela está sinalizada e tem sua área isolada

As transmissões de força (geradores) estão enclausuradas e devidamente sinalizadas.

9. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Quais máquinas: Dispositivos  de  acionamento  e  chaves  gerais
individuais:

Máquina/Parede: Proteções de partes móveis e transmissões:

Áreas de Circulação: Proteções contra rupturas e partículas:

Vias de Circulação: Manutenção elétrica:

10. PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

Descrição SIM NÃO

Existe iluminação de emergência e sistema de alarme.

Há  na  unidade  utilização  do  GLP (gás  de  cozinha).  Caso  positivo  a  mangueira
utilizada é aprovada pelo INMETRO.
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Os extintores estão bem posicionados, na altura adequada (máximo 1,60m)

Os extintores estão desobstruídos e em local de fácil acesso

Todos os empregados sabem manusear os aparelhos extintores

Existem saída de emergência e elas estão bem dimensionadas

A sinalização de piso e parede está em bom estado de conservação

A distância entre os extintores é inferior a 15m

Caso  possua  hidrantes,  as  mangueiras  estão  em  bom  estado  e  são  mantidos
permanentemente desobstruídos.

10.1 Quadro de extintores: (especificar a quantidade de cada tipo de extintor da unidade)

Tipo Quant. Capacidade Valid. Recarga Irregularidades

CO2 (Gás carbônico)

H2O (Água)

PQS (Pó químico Seco

10.2 Somente extintor de CO2 (Gás carbônico)

Peso Impresso na Válvula Peso atual Data da Pesagem Observações

11. CONDIÇÕES SANITÁRIAS:

DESCRIÇÃO SIM NÃO

A higiene do ambiente é adequada à atividade

Existe bebedouro no local ou próximo e possuem copos individuais ou descartáveis.

Os revestimentos do banheiro são impermeáveis e laváveis.

O banheiro possui ventilação eficiente.

O lixo orgânico é bem acondicionado e recolhido regularmente.

Os empregados usam luvas para coletar o lixo e lavar os banheiros.

Os banheiros são separados por sexo.

Os banheiros são desprovidos de odores e permanentemente higienizados.

É feita a dedetização/desratização do ambiente regularmente.

As  instalações  hidráulicas,  descargas,  ralos,  torneiras  e  vasos  estão  funcionando
normalmente e sem vazamentos.

Os banheiros  possuem papel  higiênico  e  toalhas  de  papel  e  cestos  de  lixo  com
tampa.
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11.1 Conjuntos sanitários:

1. Possui armários? (     ) SIM   (     ) NÃO. Quantidade de armários: masc. (        ) fem. (           )

2. Possui Chuveiros? (      ) SIM (     ) NÃO. Quantidade de chuveiros: masc. (      ) fem. (       ). Qual
o  tipo  de  revestimento  das  paredes?  (_____________________).  Qual  o  tipo  de  piso?
(__________________).

3. Quantidade de vasos sanitários: masc. (         ) fem. (            ). Nº de Lavatórios: (       ). Qual o
tipo  de  revestimento  das  paredes  do  gabinete  sanitário?  (_______________).  Tipo  de  Piso?
(_________________).

11.2 Locais de refeição:

1. Onde são realizadas as refeições? (_____________________). Qual o tipo de revestimento das
paredes  do  refeitório?  (___________________).  Qual  o  tipo  de  piso  do  Refeitório?
(________________________). Tem aquecedor de refeições? (       ) SIM  (     ) NÃO. Tem fogão?
(     ) SIM (       ) NÃO.  Há pias no refeitório? (      ) SIM (     ) NÃO. Tem bebedouro? ( ) SIM
(     ) NÃO. Os copos utilizados são coletivos ou individuais? (_______________).

11.3 Área de lazer: a Unidade tem área de lazer? (    ) SIM (     ) NÃO.
12. CAUSAS DE ACIDENTES DE TRABALHO E AFASTAMENTOS NOS ÚLTIMO DOIS
ANOS

13. MEDIDAS DE CONTROLE JÁ EXISTENTES

ITEM AGENTE MEDIDAS

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1. Os empregados recebem periodicamente instruções sobre segurança e medicina do trabalho?
(       ) SIM            (      ) NÃO.

2. Há disponível material necessário à prestação de primeiros socorros, de acordo com as atividades
desenvolvidas?
(      ) SIM      (     ) NÃO.
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ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA ANÁLISE QUANTITATIVA
PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80

A – FÍSICOS 

1. RUÍDO CONTÍNUO E/OU DE IMPACTO:
(     ) Não se aplica a essa Unidade.

(     ) Não encontradas, em nenhum dos posto de trabalho analisados, condições de operações com
exposição dos empregados a ruídos contínuo e/ou impacto acima do estabelecido no anexo I, da NR
15, da Portaria 3.214/78.

(     )  Encontradas,  nos  seguintes  postos  de  trabalho  analisados,  condições  de  operações  com
exposição dos empregados a ruídos contínuo e/ou impacto acima do estabelecido no anexo I, da NR
15, da Portaria 3.214/78.

Posto de Trabalho Tarefa NPS  –  DB(A)
Exposição Contínua

Dose  de  ruído
exposição variável

Impacto DB(C)

2. VIBRAÇÕES
(      ) Não se aplica a essa Unidade.

(      ) Não encontradas, em nenhum dos postos de trabalho analisados, condições de operações com
exposição dos empregados a vibrações (conforme limites de tolerância da Organização Internacional
para Normatização – ISO), nos moldes definidos do Anexo nº 8, da NR-15 da Portaria 3.214/78.

(        ) Encontradas, nos seguintes postos de trabalho analisados, condições de operações com
exposição dos empregados a vibrações (conforme limites de tolerância da Organização Internacional
para Normatização – ISO), nos moldes definidos no Anexo nº 8 da NR-15, da Portaria 3214/78.

Posto de Trabalho Tarefa Nº de empregados EPI/EPC

3. RADIAÇÃO IONIZANTE:
Resultados das últimas cinco dosimetrias:
Item Data Resultados

1ª

2ª

3ª

4ª

5ª

(     ) Não se aplica a essa Unidade.
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(      ) Não encontradas exposições a radiações ionizantes (quer por operações com fontes de raios-x
ou de outras fontes radioativas) enquadráveis dentre aquelas previstas nas portarias e resoluções do
conselho nacional de energia nuclear (CNEN) e no Anexo nº 5, da NR-15, da Portaria 3.214/78 em
nenhum dos postos de trabalho analisados.

(      ) Encontradas exposições a radiações ionizantes (quer por operações com fontes de raios-X ou
outras  fontes  radioativas)  enquadráveis  dentre  aquelas  previstas  nas  portarias  e  resoluções  do
conselho nacional de energia nuclear (CNEN) e do Anexo nº 5, da NR-15, da Portaria 3214/78, nos
seguintes posta de trabalho analisados:

Posto de Trabalho Tarefa Nº de empregados EPI/EPC

4. RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES
(     ) Não se aplica a essa Unidade.

(    ) Não encontradas, em nenhum dos postos de trabalho analisados, condições de operações com
exposição dos empregados a radiações não ionizantes (micro-ondas, ultravioleta e laser), nos moldes
definidos no Anexo nº 7, da NR – 15, da Portaria 3.217/78.

(     )  Encontradas  condições  de  operações  com  exposição  dos  trabalhadores  a  radiações  não
ionizantes (micro-ondas, ultravioleta e laser), nos moldes definidos no Anexo nº 7, da NR – 15, da
Portaria 3.214/78, nos seguintes postos de trabalho analisados:

Posto de Trabalho Tarefa Nº de empregados EPI/EPC

5. CALOR:
(    ) Não se aplica a essa Unidade.

(     ) Não ultrapassados os limites de tolerância estabelecidos nos Quadros nº 1 e nº 2, do Anexo nº
3,  da  NR  –  15,  da  Portaria  3214/78  [IBUG  calculados]  em  nenhum  dos  postos  de  trabalho
analisados.

(      ) Ultrapassados os limites de tolerância estabelecidos nos quadros nº 1 e nº 2, do Anexo 3 da
NR-15, Da Portaria 3214/78 [IBUTG Calculados] nos seguintes postos de trabalho analisados.

Posto de Trabalho Tarefa Nº de empregados EPI/EPC

6. FRIO:
(    ) Não se aplica a essa Unidade.

(   ) Não encontrados, em nenhum dos postos de trabalho analisados, condições com exposição dos
empregados ao frio, nos moldes definidos do Anexo nº 9, da NR-15, da Portaria nº 3.214/78.
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(     )  Encontradas condições  de operações  com exposição dos empregados ao frio,  nos moldes
definidos  no Anexo nº  9,  da NR -15,  da Portaria  nº  3214/78,  nos  seguintes  postos  de  trabalho
analisados:

Posto de Trabalho Tarefa Nº de empregados EPI/EPC

7. UMIDADE
(    ) Não se aplica a essa Unidade.

(    ) Não encontradas, em nenhum dos postos de trabalho analisados, condições de operações com
exposição dos empregados à umidade, nos moldes definidos no Anexo nº 10, da NR-15, da Portaria
3.214/78.

(    ) Encontradas condições de operações com exposição dos empregados à umidade, nos moldes
definidos  no  Anexo  nº  10,  da  NR-15,  da  Portaria  3.214/78,  nos  seguintes  postos  de  trabalho
analisados:

Posto de Trabalho Tarefa Nº de empregados EPI/EPC

B. QUÍMICOS

1. AGENTES QUÍMICOS COM LIMITE DE TOLERÂNCIA:
(     ) Não se aplica a essa Unidade.

(     ) Não ultrapassados os limites de tolerância estabelecidos no quadro nº 1, do Anexo nº 11, da NR
– 15, da Portaria nº 3214/78, em nenhum dos postos de trabalho analisados.

(     ) Ultrapassados os limites de tolerância estabelecidos no quadro nº 1, do anexo nº 11, da NR -15,
da Portaria 3214/78, nos seguintes postos de trabalho analisados, respectivamente para os agentes:

Posto de Trabalho Tarefa Nº de empregados EPI/EPC

2 – AGENTES QUÍMICOS SEM LIMITE DE TOLERÂNCIA.
(     ) Não se aplica a essa Unidade.

(     ) Não encontradas, em nenhum dos postos de trabalho analisados, condições de operações com
exposição dos empregados a agentes químicos, nos moldes definidos no Anexo nº 13, da NR – 15,
da Portaria 3214/78.

(      ) Encontradas condições de operações com exposição dos empregados a agentes químicos, nos
moldes definidos no Anexo nº 13, da NR – 15, da Portaria 3.214/78, nos seguintes postos de trabalho
analisados:
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Posto de Trabalho Tarefa Nº de empregados EPI/EPC

3 – POEIRAS MINERAIS
(     ) Não se aplica a essa Unidade.

(     ) Não ultrapassados os limites de tolerância estabelecidos no Anexo nº 12 (Asbesto, Manganês e
Sílica Livre) da NR – 15, da Portaria 3214/78, em nenhum dos postos de trabalho analisados.

(    ) Ultrapassados os limites e tolerância estabelecidos no Anexo nº 12 (Asbesto, Manganês e Sílica
Livre) da NR – 15, da Portaria 3214/78, nos seguintes postos de trabalho ansalisados:

Posto de Trabalho Tarefa Nº de empregados EPI/EPC

4 – AGENTES QUÍMICOS NÃO INCLUÍDOS NA NR-15.
(      ) Não se aplica a essa Unidade.

(    ) Não encontradas, em nenhum dos postos de trabalho analisados, condições de operações com
exposição dos empregados a agentes químicos, nos moldes definidos no Anexo nº 13, da NR-15, da
Portaria 3214/78.

(    ) Encontradas condições de operações com exposição dos empregados a agentes químicos, nos
moldes definidos no Anexo nº 13, da NR-15, da Portaria 3214/78, nos seguintes postos de trabalho
analisados:

Posto de Trabalho Tarefa Nº de empregados EPI/EPC

C – BIOLÓGICOS
(     ) Não se aplica a essa Unidade.

(     )  Não encontradas, em nenhum dos postos de trabalho analisados, condições de operações com
exposição dos empregados a agentes biológicos, nos moldes definidos no Anexo nº 14, da NR-15, da
Portaria 3214/78.

(       ) encontradas condições de operações com exposição dos empregados a agentes biológicos, nos
moldes definidos no Anexo nº 14, da NR-15, da Portaria 3214/78 nos seguintes Postos de Trabalho.

Posto de Trabalho Tarefa Nº de empregados EPI/EPC
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D – ERGONOMIA

1 – NÍVEL DE ILUMINAMENTO:

Equipamento utilizado: luxímetro digital  marca ___________, modelo _________ , colocado no
posto de trabalho e a 75cm do piso. Aparelho com calibração aferida em ______________, medição
realizada das ___:____ às ____:____ de ____/____/_________.

Posto de Trabalho Setor Tarefa Período:
LUX

Período:
LUX

NBR 5413

2 – NÍVEL DE PRESSÃO SONORA:

Equipamento  utilizado:  Decibelímetro  digital  marca:  __________,  colocado  na  altura  e  ângulo
correspondentes aos ouvidos dos empregados nos postos de trabalho. No circuito de compensação
“A” e circuito de resposta lenta (SLOW) para ruído contínuo e compensação “C” e resposta rápida
(FAST) para ruído de impacto. Aparelho com calibração aferida em __________, funcionamento das
máquinas em ritmo de produção normal na edificação, assim como produção em ritmo normal nos
postos  de  trabalho  avaliados.  Medição  realizada  das  _____:_____  às  ____:  ___  de
____/_____/________.

Posto de
Trabalho

Setor Fonte Tarefa Tempo de
Exposição

DB (A)
min.

NR 17 NR 15

3. CONFORTO TÉRMICO:

Equipamento utilizado: ______________ marca ________ (de globo, bulbo úmido e bulbo seco),
colocado na altura e posição correspondentes aos corpos dos trabalhadores nos postos de trabalho.
Aparelho com calibração aferida __________. Funcionamento das máquinas em ritmo de produção
normal na edificação,  assim como produção em ritmo normal  nos postos de trabalho avaliados.
Medição  realizada  das  _____:____  às  ____:____  de  _____/_____/_______  e  sem  chuva,
temperatura de  ____oC à sombra.

Posto de
Trabalho

Setor Tarefa
Temperatura

oC
Umidade

%
TD WB NR 17

Condições  meteorológicas  no  dia  da  avaliação  prevista  elo  Instituto  Nacional  de  Meteorologia
(INMET).
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ANEXO VIII – PLANEJAMENTO ANUAL
PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80

AÇÕES
PERÍODO DE IMPLANTAÇÃO

1º
mês

2º
mês

3º
mês

4º
mês

5º
mês

6º
mês

7º
mês

8º
mês

9º
mês

10º
mês

11º
mês

12º
mês
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ANEXO IX – ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES
PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80

Acompanhamento do Plano de ações da ____________ Ref. Mês/ano _______/______

Ações implementadas e/ou justificadas Data Assinatura
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ANEXO X – FORMULÁRIO PARA MEDIDAS DE CONTROLE
PROPOSTA/MONITORAMENTO DAS AÇÕES PROPOSTAS

PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80

I – ANÁLISE QUALITATIVA

1. ESTABELECIMENTO:
1. Unidade: 2. Tipo de Instalação:

3. Endereço completo:

4. CNPJ: 5. CNAE: 6. Grau de Risco:

7. Gerente da Unidade: 8. Matrícula:

2. EMPREGADOS

Cargo/Função/Espaço Ocupacional Nº Empregados Atividade Desenvolvida

Masc. Fem.

3. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:

3.1 Empregado designado para realizar as atribuições da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

3.2 ASO – Atestado de Saúde Ocupacional

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

3.3 EPI – Equipamentos de Proteção Individual:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

4. CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo
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5. ARRANJO FÍSICO/ARMAZENAMENTO:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

6. ERGONOMIA/ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

6.1 Levantamento e transporte de materiais:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

6.2 Mobiliário

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

6.3 Equipamentos de trabalho:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

6.4 Ventilação:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

6.5 Iluminamento:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

6.6 Nível de ruído:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo
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7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICAS E LÓGICAS:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

8. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

 
9. PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

9.1 Quadro de extintores:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

10. CONDIÇÕES SANITÁRIAS:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

 
10.1 Conjuntos sanitários:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

10.2 Locais de refeição:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

10.3 Área de lazer:

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo
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11. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – (EPI):

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
Há disponível  nos  locais  de  trabalho  material  necessário  à  prestação  de  primeiros  socorros,  de
acordo com as atividades desenvolvidas,  em cumprimento ao disposto no item 7.5.1 da Norma
Regulamentadora nº 7 da Portaria 3214/78.

Situação
Proposta de

Correção/adequação/sugestão
Prazo Cumprida Novo Prazo

II – ANÁLISE QUANTITATIVA

1. RISCO FÍSICOS

1.1 Ruído continua ou de impacto:

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

1.2 Vibrações

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

1.3 Radiações ionizantes

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

1.4 Radiações não ionizantes

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

1.5 Temperaturas extremas:
1.5.1 Calor

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo
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1.5.2 Frio

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

1.6 Umidade

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

2 RISCO QUÍMICOS

2.1. Agentes Químicos com limite de tolerância:

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

2.2. Agentes Químicos sem limite de tolerância:

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

2.3. Poeiras minerais:

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

2.4. Agentes Químicos noão incluso na NR-15:

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

3 RISCO BIOLÓGICOS

3.1 Agentes:

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo
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4. RISCOS ERGONÔMICOS

4.1 Agentes ergonômicos:
Em cumprimento ao disposto nos itens da Norma Regulamentadora nº 17 da Portaria 3214/78.

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

5. ATIVIDADE E OPERAÇÕES PERIGOSAS (NR-16 da Portaria 3214/78)

5.1 Por inflamáveis:

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

5.2 Por radiação ionizante:

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

5.3 Por eletricidade:

Setor Fonte Nº emp. EPI/EPC
Proposta de

correção/adequação/sugestão
Prazo

Cum
prida 

Novo
Prazo

6. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) INDICADOS
Em conformidade aos itens 6.2. e 6.3 da Norma Regulamentadora nº 6, da Portaria 3214/78.

Setor Posto de Trabalho Operação EPIs regularizados EPIs não regulariazaos

7.  ESTABELECIMENTO  DE  PRIORIDADES  E  METAS  DE  AVALIAÇÃO  E
CONTROLE

Setor Providência

Mantidos,  em caráter  provisório,  os  usos  dos  seguintes  EPIs  encontrados e/ou introduzidos,
enquanto conclui-se a avaliação técnica dos riscos e exposições dos trabalhadores:

Posta de Trabalho Setor EPI CA
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(      )  Tendo em vista  a  análise  supra,  temos  como (      )  satisfatoriamente  (      )  não
satisfatoriamente  cumpridas  e  regularizadas  as  obrigações  legais  para  tomar  os  ambientes  de
trabalho seguros, saudáveis e om controle técnico efetivo sobre todas as variáveis físicas, químicas,
biológicas e ergonômicas a que estão submetidos os empregados nas suas jornadas laborais.

Responsável pelas informações deste PPRA
Responsável pela guarda, realização e

divulgação deste PPRA

Nome/assinatura: Matrícula Visto gerente: Nome/assinatura Matrícula Gerência

Local: Data: Local: Data:

(     )  Dadas  as  peculiaridades  e  dificuldades  encontradas  para  solução  adequada,  fica
estabelecido novo prazo para regularização das condições ainda insatisfatórias conforme segue:

SETOR PROVIDÊNCIA  PRAZO
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NEXO XI – PLANILHAS DE AVALIAÇÃO
PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80 

PLANILHAS DE AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DE EXPOSIÇÃO
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ANEXO XII 
PREGÃO ELETRÔNICO CONAB/SUREG/GO Nº ….

PROCESSO Nº 2109-000057/2018-80 

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº _____/2018

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  EM
ENGENHARIA  E  MEDICINA  DO
TRABALHO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  A  COMPANHIA
NACIONAL  DE  ABASTECIMENTO  –
CONAB  E  _________________________,
NA FORMA ABAIXO:

A  COMPANHIA  NACIONAL  DE  ABASTECIMENTO  –  CONAB,  Empresa  Pública,
entidade dota de personalidade jurídica de direito privado, na forma preceituada no § 1º do art. 173
da  Constituição  Federal,  vinculada  ao  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,
conforme o art. 39 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, instituída nos termos do inciso II, do art. 16 da
Lei nº 8.029, de 12/04/1990, com seu Estatuto Social aprovado pelo Decreto nº 4.514 de 13/12/2002,
inscrita no CNPJ/MF 26.461699/0022-05, doravante denominada  CONAB, neste ato representada
por  _____________________  e,  de  outro  lado  a  __________________________,  sito  à  Rua
________________, nº _______, bairro _____________________, em __________________, neste
ato  representada  por  _____________________  e  ________________________,  CNPJ  nº
_________________, doravante denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologação do
Pregão Eletrônico nº ___/2018, conforme termo inserto às fls. _____ do Processo Administrativo nº
2109-000057/2018-80, resolvem celebrar o presente Contrato, no regime de execução indireta, que
se regerá pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações e demais legislação pertinente, mediante as clásulas
e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Prestação de serviços técnicos especializados em Engenharia, Medicina do Trabalho e de Saúde
Ocupacional,  de  modo  a  elaborar  e  emitir  os  Laudos  Técnicos  das  Condições  Ambientais  de
Trabalho (LTCATs) e Laudos de Insalubridade e Periculosidade; implantar, desenvolver e realizar o
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO – NR 7) elaborar e assessorar o
desenvolvimento  do  Programa de  Prevenção de  Riscos  Ambientais  (PPRA – NR 9),  orientar  e
capacitar  os  membros  das  CIPA  (NR  -5)  (Sede  Regional  e  representantes  das  Unidades
Armazenadoras  –  designados,  sendo  2  (dois)  de  cada  unidade,  bem como orientar,  capacitar  e
implantar Brigadas de Incêndio na Sede da SUREG/GO e nas Unidades Armazenadoras, homologar
os atestados médicos, os quais serão entregues na sede da Contratada, conforme especificação do Anexo I,
do Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2018.
1.1  –  A  execução  dos  trabalhos  dar-se-á  em  completa  observância  aos  atuais  instrumentos
normativos relacionados à Engenharia e Medicina do Trabalho.
1.2  –  Os  serviços  ora  contratados  serão  prestados  pela  CONTRATADA em toda  jurisdição  da
Superintendência Regional de Goiás, nos seguintes endereços:
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UNIDADE ENDEREÇO ATIVIDADE

Nº DE EMPREGADOS
ESTIMADO

MASC. FEM.

Sede Regional
Avenida  Meia  Ponte,  nº  2.748,
Setor  Santa  Genoveva  –
Goiânia/GO.

Administrativa 155 70

UA/Goiânia
Avenida  Prof.  Venerando  de
Freitas  Borges,  nº  150,  Setor
Jaó, Goiânia/GO.

Operacional
Armazém Geral

26 02

UA/Itapuranga
Avenida  Presidente  Tancredo
Neves,  S/N,  Centro  –
Itapuranga/GO

Operacional
Armazém Geral

06 02

UA/Palmeiras
Rua Ceará, Q. 41, L.01 – Setor
Aeroporto  –  Palmeiras  de
Goiás/GO

Operacional
Armazém Geral

04 01

UA/Paraúna
Rod.  GO-320,  km 02,  Fazenda
São José – Paraúna/GO.

Operacional
Armazém Geral

05 00

UA/Pontalina
Rua  São  Benedito  S/N,  Setor
Industrial – Pontalina/GO.

Operacional
Armazém Geal

08 02

UA/Porteirão
Rua Rio dos Bois,  S/N,  Distrito
de Porteirão – Porteirão/GO

Operacional
Armazém Geral

05 00

UA/Rio Verde
Rod.  BR-452,  km  02,  S/N,  Rio
Verde/GO

Operacional
Armazém Geral

09 00

UA/Santa Helena
Chácara Alagoas C. Alegre, S/N,
Vila  Petropólis  –  Santa
Helena/GO.

Operacional
Armazém Geral

03 01

UA/São  Luis  M.
Belos

Rua Rio da Prata, S/N, São LuÍs
de Monte Belos/GO 

Operacional
Armazém Geral

03 01

Total por sexo 224 79

Total Geral 303

 
1.3 – O Programa prevê um número aproximado de 303 empregados, podendo ocorrer variações no
transcorrer da contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo,  ser  prorrogado,  mediante  apostilamento,  a  cada  12  (doze)  meses,  até  o  limite  de  60
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e
autorizado formalmente pela autoridade competente:
1.1 – Os serviços foram prestados regularmente.
1.2 – A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária por mais de 3
(três)  vezes  na  CONAB,  a  cada  período  de  vigência  do  contrato,  exceto  a  decorrente  do  não
cumprimento do prazo de entrega contratual.
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1.3 – A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço.
1.4 – O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração.
1.5 – A CONTRATADA concorde com a prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO

1.  O  presente  contrato  fundamenta-se  na  Lei  nº  10.520/2002,  no  Decreto  nº  5.450/2005  e
subsidiariamente,  na  Lei  nº  8.666/1993,  e  vincula-se  ao  Edital  e  anexos  do  Pregão  Eletrônico
CONAB/SUREG – GO nº ____/2018, constante do Processo nº 2109-00057/2018-80, bem como à
proposta da CONTRATADA, datada de  ___/____/_______.

CLÁUSULA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

1.  A critério  da  Administração,  a  quantidade  inicialmente  contratada  poderá  ser  acrescida  ou
suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo 1º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93, podendo a
supressão  exceder  tal  limite,  nos  termos  do parágrafo  2º,  inciso II  do mesmo artigo,  conforme
redação introduzida pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

1. O valor total estimado desde contrato é de R$ ______ (_____), conforme o somatório das tabelas
1.1, 1.2, 1.3 e 1.4, a seguir:
1.1  –  Elaboração  do  documento-base  dos  PPRAs  e  dos  PCMSOs  e  dos  Laudos  Técnicos  de
Condições Ambientais – LTCAT para as localidades abaixo discriminada:

ITEM LOCALIDADE Nº EMP. ATIVIDADE VALOR (R$)

01 SEDE SUREG/GO 225

PPRA

PCMSO

LTCAT

02 UA/GOIÂNIA 28

PPRA

PCMSO

LTCAT

03 UA/ITAPURANGA 8

PPRA

PCMSO

LTCAT

04 UA/PALMEIRAS 05

PPRA

PCMSO

LTCAT

05 UA/PARAÚNA 05

PPRA

PCMSO

LTCAT

06 UA/PONTALINA 10 PPRA
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PCMSO

LTCAT

07 UA/PORTEIRÃO 05

PPRA

PCMSO

LTCAT

08 UA/RIO VERDE 09

PPRA

PCMSO

LTCAT

09 UA/SANTA HELENA 04

PPRA

PCMSO

LTCAT

10 SÃO LUIZ M. BELOS 04

PPRA

PCMSO

LTCAT

TOTAL (Itens 01 a 10)

1.2 – Para a implantação, coordenação, assistência e execução do PCMSO, assessoria na implanação
e acompanhamento técnico do PPRA, para as localidades abaixo relacionadas:

ITEM LOCALIDADE Nº EMP. ATIVIDADE VALOR (R$)

01 SEDE SUREG/GO 225
PCMSO

PPRA

02 UA/GOIÂNIA 28
PCMSO

PPRA

03 UA/ITAPURANGA 08
PCMSO

PPRA

04 UA/PALMEIRAS 05
PCMSO

PPRA

05 UA/PARAÚNA 05
PCMSO

PPRA

06 UA/PONALINA 10
PCMSO

PPRA

07 UA/PORTEIRÃO 05
PCMSO

PPRA

08 UA/RIO VERDE 09
PCMSO

PPRA
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09 UA/SANTA HELENA 04
PCMSO

PPRA

10 UA/SÃO LUIS M. BELOS 04 PCMSO

PPRA

TOTAL (Itens 01 a 10)

1.3 – Orientação e capacitação dos membros da CIPAs e/ou representantes designados:

ITEM LOCALIDADE ATIVIDADE VALOR (R$)

01 SEDE SUREG/GO Orientação e capacitação da CIPA

1.4 – Orientação, capacitação e implantação da Brigada de Incêndio:

ITEM LOCALIDADE ATIVIDADE VALOR (R$)

01 SEDE SUREG/GO Orientação, capacitação e implantação

02 UA/GOIÃNIA Orientação, capacitação e implantação

03 UA/ITAPURANGA Orientação, capacitação e implantação

04 UA/PALMEIRAS Orientação, capacitação e implantação

05 UA/PARAÚNA Orientação, capacitação e implantação

06 UA/PONTALINA Orientação, capacitação e implantação

07 UA/PORTEIRÃO Orientação, capacitação e implantação

08 UA/RIO VERDE Orientação, capacitação e implantação

09 UA/STA. HELENA Orientação, capacitação e implantação

10
UA/SÃO LUIS

M.BELOS
Orientação, capacitação e implantação

TOTAL

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

1.  O pagamento  dos  trabalhos  contratados e  efetivamente realizados  será efetuado pela  CONA,
através de Ordem Bancária, até o 10º (décimo) dia útil após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelos fiscais do contrato, devendo ficar explicitado na Nota Fiscal/Fatura, o
nome do banco,  agência,  localidade e  número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o
crédito, além da descrição do objeto contratado.
1.1 – O pagamento  dos  trabalhos  relativos  à  Elaboração do documento-base dos  PPRAs e  dos
PCMSOs e dos LTCATs; à Orientação e Capacitação dos membros da CIPA e/ou representantes
designados; e à Orientação, Capacitação e Implantação das Brigadas de Incêndio, serão realizados
ao término dos serviços.
1.2 – O pagamento dos trabalhos relativos à Implantação, Coordenação, Assistência e Execução; e à
Assessoria  na Implantação e  Acompanhamento  técnico  do PPRA, bem como,  homologação dos
atestados médicos, os quais serão entregues na sede da Contratada, será feito em parcelas correspondentes
a 1/12 (um doze avos) do valor total da prestação dos serviços.
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1.3  –  Os  documentos  de  cobranças  rejeitados  por  incorreções  em  seu  preenchimento  serão
formalmente devolvidos à CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data
da sua apresentação, com as informações que motivaram sua rejeição.

1.4 – O prazo de pagamento, no caso de documentos rejeitados por erros ou imperfeições, será
contado a partir da data da reapresentação da documentação considerada correta na CONAB.
1.5 – Os pagamentos serão efetuados após a verificação da Regularidade Fiscal da CONTRATADA
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio de consulta on-line ao
sistema, devendo seu resultado ser impresso e juntado ao processo de pagamento.
1.6 – Em caso de irregularidade junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, a CONAB notificará a CONTRATADA para que sejam sandadas as pendências no prazo de
30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por
parte da CONTRATADA perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
ou  apresentação  de  defesa  aceita  pela  CONAB,  fatos  que,  isoladamente  ou  em  conjunto,
caracterizarão descumprimento de cláusula contratual,  estará  o contrato passível  de rescisão e a
CONTRATADA sujeita às sanções administrativas prevista neste Edital.
1.7 – A CONAB fará a retenção dos encargos sob sua responsabilidade.
1.8  –  A devolução  da  fatura  não  aprovada  pela  CONAB  não  servirá  de  motivo  para  que  a
CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus
empregados.
1.9 – A CONAB poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA,
no todo ou em parte, nos seguintes casos;

a) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados.

b) Débito  da  CONTRATADA com  a  CONAB,  proveniente  da  execução  do
contrato decorrente desta licitação.

c) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará
retido até que a CONTRATADA atendida à cláusula infingida.

d) Obrigações  da  CONTRATADA  com  terceiro  sque,  eventualmente  possam
prejudicar a CONAB.

e) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

1.10 – No caso de atraso de pagamento,  desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tando, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
O valor  dos  encargos  será  calculado  pela  fórmula:  EM =  I  x  N x  VP,  onde:  EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta do Orçamento Geral da
CONAB, para o exercício de 2018, Programa de Trabalho _____________, Natureza de Despesa
_____________, Fonte _____________, conforme NE nº _________________.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Garantir a segurança e idoneidade das avaliações. As avaliações quantitativas que apresentarem
resultados  100%  (cem  por  cento)  acima  do  limite  de  tolerância  deverão  ser  refeitas  com
acompanhamento do técnico responsável pelo aludo, durante o tempo de duração da medição, sendo
escolhido outro empregado para servir de apoio ao monitoramento.
2.  Apresentar  o  PCMSO,  o  PPRA e  o  LTCAT (laudos  de  insalubridade  e  periculosidade)  em
encadernações  separadas,  sendo  que  o  conteúdo  atenda  às  exigências  legais  do  Ministério  do
Trabalho e Emprego – MTE e do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.
3. A coordenação e execução dos PCMSOs e assistência técnica na execução dos PPRAs deverão ser
realizados mensalmente.
4. O PCMSO, o PPRA e o LTCAT (laudos de insalubridade e periculosidade) deverão ser entregues
à CONTRATANTE encadernado e com capa de PVC transparente, no prazo de 90 (noventa) dias
após assinatura do contrato.
5.  Os  serviços  de  assessoria  para  implementação  e  treinamento  da  CIPA e/ou  representantes
designados  na  Sede  da  SUREG/GO  e  Unidades  Armazenadoras  jurisdicionadas,  bem  como  a
orientação, capacitação e implantação da Brigada de Incêndio na Sede da SUREG/GO e Unidades
Armazenadoras jurisdicionadas deverão se realizados em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do
contrato.
6. Nas planilhas das avaliações ambientais (ANEXO XI), não relacionar as informações de 02 (dois)
ou mais ambientes na mesma página. Cada planilha deverá ser impressa de forma que possa separar
as folhas por ambiente periciado.
7. Verificar o tempo de exposição diário dos empregados aos riscos, bem como a quantidade de
produto manuseado.
8. Utilizar o cronograma do plano de ação anula o PPRA (ANEXO IX) para propor a neutralização
ou eliminação dos riscos avaliados.
9. Descrever quais as medidas ou equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários à eliminação
ou neutralização dos riscos.
10. Realizar as avaliações ambientais separadamente por unidade e por ambiente periciado, sendo as
informações coletadas próximo ao empregado que está exposto ao maior risco dentro do ambiente.
11. Avaliar quantitativamente os riscos ambientais (químicos, físicos e biológicos) com os setores
em funcionamento.
12. Agendar previamente o período das avaliações ambientais.
13.  Fazer  reunião  de  abertura  dos  trabalhos  na  Sede  da  CONTRATANTE  e  nas  Unidades
Armazenadoras,  antes  do  início  dos  trabalhos,  a  fim de  tirar  dúvidas,  informar  metodologia  de
trabalho e estabelecer o cronograma de atividades, registrando os assuntos em ata. O cronograma de
trabalho deverá ser elaborado em conjunto com os Gestores, sendo de responsabilidade tanto da
CONTRATANTE quanto da CONTRATADA em fazer cumprir.
14. Mediante solicitação por escrito, o engenheiro da empresa responsável pela elaboração do PPRA
e  do  LTCAT  compromete-se  a  comparecer,  por  pelo  menos  03  (três)  vezes  à  Sede  da
CONTRATANTE, após a conclusão e entrega dos trabalhos, mas dentro do prazo de vigência do
PPRA, para auxiliar na implantação das ações propostas no planejamento anula, sendo que para cada
visita deverá ser emitido relatório das ações desenvolvidas sendo entregue no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis após cada visita.
15. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para os trabalhos realizados.
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16. Emitir parecer sobre questionamentos referentes aos PPRAs e LTCATs durante a vigência dos
mesmos, sempre que a CONTRATANTE solicitar.
17. As avaliações ambientais deverão ser realizadas em todos os locais descritos no ANEXO II.
18. Prestar esclarecimentos e desempenhar atividades, mesmo que não especificadas no presente
Termo de Referência, que sejam necessárias ao bom andamento da confecção e desenvolvimento
doas trabalhos previstos neste termo.
19. Realizar  as  avaliações  ambientais,  tendo como foco o local  de trabalho,  para tanto pode-se
utilizar o Grupo Homogêneo de Exposição (GHE), buscando cobrir a jornada completa de trabalho.
Sendo a CONTRATANTE responsável por adequar a documentação do empregado à nova condição
de trabalho.
20.  Preencher  apenas  o  cabeçalho  da  planilha  (identificando  o  ambiente)  e  a  conclusão
(caracterizando as condições de trabalho) quando o ambiente for considerado ausente de risco.
21. Relacionar no cabeçalho da planilha todas as substâncias manuseadas no ambiente periciado.
Nas planilhas de avaliações qualitativas e quantitativas, deve-se avaliar apenas as substâncias usadas
com maior frequência e que o tempo de exposição e a quantidade manuseada justificar a avaliação.
22. Será obrigatório avaliar quantitativamente todas as substâncias que possuem VALOR TETO e
são utilizadas nos laboratórios e campos experimentais.
23. A planilha CONCLUSÃO: CARACTERIZAÇÃO (Insalubridade e Periculosidade) deverá ser
preenchida por cargo, o que em alguns casos, mais de uma conclusão para o local avaliado.
24.  Pode-se  utilizar  as  informações  da  FUNDACENTRO,  bem  como  o  Manual  da  ACGIH
(American Conference of governmental Industrial Hygyenists) apenas para estabelecer proteção aos
empregados.
25. Segundo a Portaria nº 3.311, de 29/1/1989, as situações laborativas não previstas na legislação,
e, portanto omissas, não podem ser objeto de conclusão pericial, que em juízo, quer a serviço da
fiscalização do MTE, sob pena de nulidade jurídica. Entretanto, o técnico responsável pelo PPRA
deverá  indicar  quais  as  medidas  de  proteção  coletiva  e  individual  necessárias  à  eliminação  ou
neutralização dos riscos, caso identifique,  por exemplo, substâncias que estão sendo usadas pela
CONTRATANTE e que seus  limites  de tolerância  não estejam estabelecidos  nas leis,  normas e
manuais aceitos com referência pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
26. Os técnicos de segurança do trabalho não poderão realizar avaliações quantitativas dos riscos
ambientais (químicos, físicos e biológicos) para fins de elaboração do LTCAT (laudo Insalubridade e
Periculosidade), apenas será admitido quando estiver acompanhado pelo engenheiro de segurança do
trabalho da CONTRATADA.
27. As empresas poderão vistoria o local a ser periciado e apresenta Termo de Vistoria (Anexo IV)
assinado pelo responsável da Unidade, sendo que as despesas com os deslocamentos ocorrerão às
expensas do prestador.
28. Cada agente químico ou biológico avaliado será registrado na planilha de forma independente,
podendo para tanto, copiar a parte da planilha quantas vezes forem necessárias.
29.  Deverão ser excluídas as planilhas que não forem usadas por não haver  o tipo de risco no
ambiente.
30.  Cada local  ou complexo avaliado terá  sua conclusão independentemente dos  demais,  sendo
elaborada também para cada cargo, registrando suas especificidades e características.
31. Para os locais que não foram caracterizados como insalubres ou periculosos, deve-se registrar a
palavra “todos” no campo especificado para descrever o cargo.
32. Definições:

a) Habitual: atividade que ocorre todos os dias úteis da semana, do mês e do ano.
b) Permanente: atividade que possui duração superior a 6h40min por dia.
c) Habitual e Permanente: atividade superior a 6h40min por dia, todos os dias úteis da semana.
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d)  Habitual  e  Permanente  (sazonal):  atividade  superior  a  6h40min por  dia,  todos  os  dias  úteis  da
semana, sendo restrito a alguns meses do ano.

e) Intermitente: atividade que possui intervalos de durações variadas entre a jornada diária de trabalho.
f) Habitual e Intermitente: atividade que ocorre de 30min até 6h40min por dia, todos os dias úteis da

semana.
g) Eventual (ocorrência diária): atividade que ocorre durante até 30min por dia, todos os dias úteis da

semana, do mês e do ano.
h) Eventual (ocorrência ocasional): atividade que ocorre no máximo uma vez por semana, independente

de sua duração.
33. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato que vier a ser assinado, sem prévia e expressa
anuência da CONAB.
34. Utilizar-se somente de empregados que tenham qualificação técnica para prestação dos serviços a serem
contratados, podendo a CONAB solicitar a qualquer momento, provas dessa qualificação.
35. Manter, durante a vigência do contrato, estrutura administrativa e operacional na cidade de Goiânia/GO,
para fiel cumprimento do contrato e ao atendimento imediato das solicitação da fiscalização da CONAB.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONAB

1.  Acompanhar,  fiscalizar  e  avaliar  os  serviços  objeto  deste  Contrato,  por  meio  de  fiscal  devidamente
designado.
2. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços.
3. Proceder os pagamentos devidos à CONTRATADA.
4. Observar todas as orientações fornecidas pela CONTRATADA, visando o cumprimento das legislações
vigentes.
5.  Permitir  a  entrada  de  funcionários  da  CONTRATADA,  no  período  de  vigência  deste  contrato,  nas
dependências  da  CONAB,  sempre  acompanhados  de  empregados  da  CONAB,  e  com aviso  prévio  para
realização dos serviços contratados.
6.  Providenciar  mediante  o pedido do médico (Coordenador  do PCMSO da CONTRATADA),  os  meios
necessários à realização dos exames laboratoriais de seus empregados, através do Sistema de Assistência à
Saúde – SAS.
7. Será de responsabilidade da CONTRATANTE o cumprimento das disposições indicadas pela CONAB, as
quais deverão subordinar-se às diretrizes provenientes do órgão Regional do Ministério do Trabalho.
8. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.
9. Rescindir o Contrato pelos motivos previstos no artigo 77 e 78 e nas formas previstas no artigo 80, todos
da Lei n] 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

1.  Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses,  contado  da  data  limite  para  apresentação  da  proposta  de  preços  pela  licitante  ou,  nos  reajustes
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser
reajustados utilizando-se a variação do IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se uma das seguintes fórmulas:

1.1 Fórmula de cálculo “a”:

R = (I – Io) . P           Io

Onde:

 a) para o primeiro reajuste:
R = Reajuste procurado.
I = Índice relativo ao mês de reajuste.
Io = Índice relativo ao mês da data do orçamento ou da data limite para apresentação da proposta.
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P = preço atual dos serviços.

b) para os reajuste subsequentes:
R = Reajuste procurado.
I = Índice relativo ao mês do novo reajuste.
Io = Índice relativo a mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado.
P = Preço dos serviços atualizados até o último reajuste calgulado.

1.2. Fórmula de cálculo “b”:
Pr = P + (P x V)

Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo.
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

2.1 Caso a  CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá preclusão do direito.

2.2 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

3.  O  reajuste  terá  seus  efeitos  financeiros  iniciados  a  partir  da  data  de  aquisição  do  direito  da
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

1. Com base no disposto no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, a empresa será sancionada, garantida a defesa
prévia, com o impedimento de licitar e contratar com a União e ser descredenciada no SICAF, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e demais cominações legais, nos seguintes
casos:

a) apresentação de documentação falsa.
b) retardamento da execução do objeto.
c) falhar na execução do contrato.
d) fraudar na execução do contrato.
e) comportamento inidôneo.
f) declaração falsa:
g) fraude fiscal.
h) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.
i) deixar de entregar documentação exigida no Instrumento Convocatório.
j) não mantiver a proposta.

2. Para os fins da alínea “e”, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos no artigo 96 da Lei nº
8.666/93.
3. Para condutas descritas nas alíneas “a”, “d”, “e”, “f” e “g” será aplicada multa de no máximo 2% (dois por
cento) do valor do contrato.
4.  Caso  a  empresa  vencedora  não  mantenha  a  proposta,  deixe  de  entregar  documentação  exigida  no
Instrumento Convocatório,  se recuse a assinar o Contrato,  ou,  convidada a fazê-lo,  não atenda no prazo
fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e estará sujeita à multa de
10% (dez por cento) do valor da contratação.
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5. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993, para os fins das alíneas “b” e “c”, em caso
de inexecução parcial d Contrato, garantida a defesa prévia, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor da contratação. Em caso de inexecução total a multa será de 10% (dez por
cento).
6. Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a prestação dos serviços, sem que haja justificativa
aceita pela CONAB, a fornecedora ficará sujeita à multa equivalente a 0,3% (três décimos por cento) do valor
unitário do objeto, por dia corrido de atraso.
7. A justificativa para eventual atraso, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, será considerada
em casos fortuitos e/ou de força a serem analisadas por esta Companhia, devendo ser apresentada por escrito,
até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo para entrega do objeto.
8. Na hipótese da não aceitação da justificativa do atraso, o valor das multas será deduzido da importância a
ser paga à CONTRATADA.
9.  Sem  prejuízo  das  penalidades  previstas  no  subitem  anterior,  a  CONAB/GO  poderá  desqualificar  a
proponente ou desclassificar  a  proposta  comercial,  bem assim a rescindir  o  Contrato,  sem que isto gere
direitos indenizatórios ou de reembolso, caso tenha conhecimento de fato ou circunstância que desabone a
idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da proponente.
10.  As  penalidades  aplicadas  à  proponente  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF,  e  no  caso  de
suspensão de licitar, a proponente será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas
neste Instrumento, no Contrato e das demais cominações legais.
11. As penalidades descritas acima, nas situações e momentos para as quais foram estabelecidas, podem ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, a critério da CONAB, após análise das circunstâncias que ensejaram
sua aplicação.
12. As importâncias decorrentes das multas não recolhidas nos prazos determinados nas notificações serão
descontadas dos pagamentos, eventualmente, devidos pela CONAB ou, ainda, quando for o caso, cobradas
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a
CONAB reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade,
exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  os  serviços,  diretamente  ou  por  meio  de  prepostos
designados, na forma do art. 67, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS

1. Do ato de rescisão unilateral do contrato, na forma do artigo 79, Inciso I, da Lei nº 8.666/93, e aplicação
das penalidades de advertência, suspensão temporária e multa, cabe recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato, que será dirigido à autoridade superior àquela que praticou o ato recorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei 8.666/93.
1.1  –  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  a  CONAB poderá  reter,
cautelarmente,  os  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  valor  dos  prejuízos  causados,  já  calculados  ou
estimados.
2. No Procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo
que, depois de encerra a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 9cinco) dias úteis para se
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. O CONTRATADO deverá apresentar à CONAB, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5 % (cinco por
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cento) do valor anual do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei nº
8.666/93.

1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07 (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).

1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONAB a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os inciso I e
II do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

1.3 A garantia deverá ter validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo
ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato.

1.4  A garantia  somente  será  liberada  ou  restituída  nos  termo do  Edital,  mediante  solicitação  da
CONTRATADA, desde que integralmente cumpridas as obrigações assumidas no contrato.

1.5  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  em pagamento  de  qualquer  obrigação,  inclusive  multas
contratuais ou indenização a terceiros, a CONTRATADA fica obrigada a fazer a reposição, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento de comunicação da CONAB.

1.6 A alteração do valor do contrato implica a atualização do valor da garantia, conforme o percentual
estabelecido no subitem 20.1, obrigando-se a CONTRATADA a complementá-la, se necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

1. Os empregados da CONTRATADA que estiverem prestando serviços, em nenhuma hipótese, terão vínculo
empregatício com a CONAB, pois mantém contrato de trabalho, firmado com a CONTRATADA que, como
tal, responderá sempre, única e exclusivamente, pelos mesmos, bem como assumirá integral responsabilidade
por  quaisquer  acidentes  pessoais  de  seus  empregados  em serviço  ou  prejuízo  causado  pelos  mesmos  a
terceiros  ou contra qualquer bem patrimonial da CONAB.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

1.  Este  Contrato  somente  sofrerá  alterações  ante  circunstâncias  de  fatos  supervenientes,  consoante
disposições do Art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, por meio de Termo Aditivo, numerado em
ordem crescente e publicado no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

1. É proibida a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato.
1.1 – A CONAB, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais da Contratada, poderá admitir a
subcontratação parcial dos serviços deste contrato, desde que previamente consultada.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

1. A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do contrato, quanto às obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

1.  As partes elegem o foro da Justiça Federal,  Seção Judiciária de Manaus/GO, competente para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.
E, por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
diante das testemunhas abaixo identificadas.

Goiânia, _____ de ____________ de _________.

PELA CONAB:

_______________________________                                           __________________________________
        Superintendente Regional                                                            Gerente de Finanças e Administração

PELA CONTRATADA: ______________________________

TESTEMUNHAS:

          ____________________________                      __________________________________
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